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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N.º 04, DE 26 DE JANEIRO DE 2022 EMENTA: "DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, NAS
ÁREAS DO MUNICÍPIO DE URANDI AFETADAS POR CHUVAS INTENSAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

LICITAÇÕES

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
TERMO DE RETIFICAÇÃO - (UNIDADE - ITEM 04) ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 041/2021-
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 045/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 231/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE

RATIFICAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 010/ - OBJETO: CONTRATAÇÃO
DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLÍNICA GERAL NO
HOSPITAL MUNICIPAL PADRE ANTÔNIO MANOEL DA ROCHA E NO CENTRO DE REFERÊNCIA A
SINDROME GRIPAIS A COVID19 NA SEDE DO MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA.

TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N.º  012/2022  -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLÍNICA
GERAL NO HOSPITAL MUNICIPAL PADRE ANTONIO MANOEL DA ROCHA NA SEDE DO MUNICÍPIO
DE URANDI - BAHIA.

ADJUDICAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 010/ - OBJETO: CONTRATAÇÃO
DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLÍNICA GERAL NO
HOSPITAL MUNICIPAL PADRE ANTÔNIO MANOEL DA ROCHA E NO CENTRO DE REFERÊNCIA A
SINDROME GRIPAIS A COVID19 NA SEDE DO MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA.

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N.º  012/2022  -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLÍNICA
GERAL NO HOSPITAL MUNICIPAL PADRE ANTÔNIO MANOEL DA ROCHA NA SEDE DO MUNICÍPIO
DE URANDI - BAHIA.

HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 010/ - OBJETO: CONTRATAÇÃO
DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLÍNICA GERAL NO
HOSPITAL MUNICIPAL PADRE ANTÔNIO MANOEL DA ROCHA E NO CENTRO DE REFERÊNCIA A
SINDROME GRIPAIS A COVID19 NA SEDE DO MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA.

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N.º  012/2022  -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLÍNICA
GERAL NO HOSPITAL MUNICIPAL PADRE ANTONIO MANOEL DA ROCHA NA SEDE DO MUNICÍPIO
DE URANDI - BAHIA.

CONTRATOS
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE URANDI  DE N.º  021/2022 CONTRATO DE RATEIO /
EXERCÍCIO 2022 - CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO - CDS-ALTO
SERTÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 024/2022 - CONTRATADA: AUTO POSTO URANDI LTDA.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 325/2021 - CONTRATADA: CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 326/2021 - CONTRATADA: M & C SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA.

EXTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N.º 053/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS  DE  CLÍNICA  GERAL  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  PADRE
ANTÔNIO MANOEL DA ROCHA E NO CENTRO DE REFERÊNCIA A SINDROME GRIPAIS A COVID19
NA SEDE DO MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 056/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE SAÚDE, PARA A
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS  DE  CLÍNICA  GERAL  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  PADRE
ANTONIO MANOEL DA ROCHA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE URANDI  -  BAHIA.  CONTRATADA:
BIOCENTER ANALISES BIOLÓGICAS LTDA.

RESCISÃO DE CONTRATO
RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 251/2021 - DISTRATADA: B X CRUZ
SERVIÇOS MEDICOS
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

DECRETO N.º 04, DE 26 DE JANEIRO DE 2022 

 

EMENTA: “Declara SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA, nas áreas do Município de 

Urandi afetadas por chuvas intensas, e dá 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO as fortes chuvas que vem acontecendo no Município de 

Urandi, causando grandes estragos e prejuízos à população, com destruição de casas, 

deixando famílias desabrigadas, inclusive, com estradas vicinais interrompidas, 

comprometendo as atividades econômicas do município; 

 

CONSIDERANDO as informações prestadas pelo COMDEC – Coordenadoria 

Municipal de Defesa Civil deste município; 

 

CONSIDERANDO que compete ao Poder Público municipal a preservação do 

bem estar da população e das atividades socioeconômicas das regiões atingidas por 

eventos adversos, bem como a adoção imediata das medidas que se fizerem 

necessárias, para em regime de cooperação, combater situações emergenciais e de 

calamidade pública; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do Município de 

Urandi-BA, afetadas por chuvas intensas, caracterizada como SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA.  
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

Art. 2º - Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para 

atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – 

COMDEC, nas ações de respostas ao desastre e reabilitação do cenário e 

reconstrução.  

 

Art. 3º - Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de 

resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à 

comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada 

pelo desastre, sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 

Civil.  

 

Art. 4º - De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do art. 5º, da 

Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de 

defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso 

de risco iminente, a:  

I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta 

evacuação;  

II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, 

assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.  

Parágrafo único - Será responsabilizado o agente da defesa civil ou 

autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a 

segurança global da população.  

 

Art. 5º - De acordo com o estabelecido no art. 5º, do Decreto-Lei nº 3.365, 

de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de desapropriação, por 

utilidade pública, de propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas 

de risco intensificado de desastre.  
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

§ 1º - No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação 

e a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas 

inseguras. 

 § 2º - Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras 

situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrução 

das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.  

 

Art. 6º - Com base no Inciso IV, do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, 

sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam 

dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades 

de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a 

reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo 

máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da 

caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos. 

 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Urandi – BA, 26 de janeiro de 2022. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito do Município de Urandi 

 

 

 

 

 

3 

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

§ 1º - No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação 

e a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas 

inseguras. 

 § 2º - Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras 

situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrução 

das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.  
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 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Urandi – BA, 26 de janeiro de 2022. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito do Município de Urandi 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO – (UNIDADE - ITEM 04) 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2021- PREGÃO ELETRÔNICO 045/2021 -  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231/2021 

 
 

Ao primeiro dia do mês de dezembro do ano  de 2021 (dois mil e vinte um), o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo prefeito 
municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e 
CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, nos 
termos da Lei Federal  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos Federais nº 5.450, de 31 de maio 
de 2005, n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, nº 8.250/2014, Decreto Federal 10.024/19, bem como Decreto Municipal de SRP nº 161/2016, de 12 de 
dezembro 2016 e demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP 
nº 045/2021 e do Processo nº 231/2021, RESOLVE Registrar os preços da empresa NETINFOR SERVIÇOS DE PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE 
COMUNICAÇÕES LTDA inscrita no CNPJ nº 12.909.601/0001-09 com sede na Rua 12 de Outubro, nº 21, bairro DC-5 na cidade de Urandi – BA, 
representada por Iran Ribeiro Silva, brasileiro, empresário, portador do RG nº 969169906 SSP – BA e CPF nº 003.131.825-82 residente e domiciliado 
nesta cidade de Urandi – BA, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada nos itens, observadas as condições do Edital 
que integra este instrumento de Registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE VIDEOMONITORAMENTO URBANO PARA INTEGRAR O 
SISTEMA DE MONITORAMENTO DE VIDEO EM VIAS PÚBLICAS, ESTRATEGICAMENTE POSICIONADAS EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, facultando -se a realização de 
licitação especifica para a contratação pretendida. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

 

LOTE ÚNICO 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO V. UNITÁRIO V. TOTAL  

1 Un. 29 CÂMERA FIXA NETWORK 
4.0 MEGAPIXELS  

                   R$ 957,71 R$ 27.773,59 

2 Un. 03 CAMERA SPEED DOME (PTZ) R$ 6.799,75 R$ 20.399,25 

 
 

3 

 
 

Un. 

 
 

03 

PONTO     DE     VIDEOMONITORAMENTO 
URBANO, POSTE DE FERRO (Construído em ferro 
galvanizado a fogo com espessura de 2,5 mm; 
diâmetro  externo  de 4  polegadas; altura 
total de 7 metros). 

 
 

R$ 2.394,29 

 
 

R$ 7.182,87 
 
 
 

4 Serviço 01 Serviço de Instalação com fornecimento dos 
equipamentos abaixo, para a sala  de 
Videomonitoramento. 

 1  TV LED 49"Full 
HD de 123 cm, tela 
plana, com controle 
remoto e conversor 
para TV digital 
integrado, painel 
IPS; 

  1  NVR 32  C IP  

  1  DISCO RÍGIDO DE 
12 TB 

 1  TABLET 
7   POLEGADAS 
64GB 4G 

 1  RACK 4UxP670 - 
1265x600x670mm 
(externo) - 
1066.8x585x600mm 
(interno); peso ~40 

R$ 14.461,44  R$ 14.461,44  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:25 horas do dia 26/01/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/789C-15E3-2053-762A-32E7 ou utilize o código QR.

8
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 26 DE JANEIRO DE 2022 • ANO IX | N º 2153 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 
kg 

 

5 Serviço 
 

01 
 

Mão de obra/configurações. R$ 7.182,85  R$ 7.182,85  

                       Valor Global: R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais). 

 
2.2. O FORNECEDOR CLASSIFICADO É O SEGUINTE: 

 

1ª CLASSIFICADA- NETINFOR SERVIÇOS DE PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICAÇÕES LTDA  

CNPJ/MF N.º 12.909.601/0001-09 

ENDEREÇO: RUA 12 DE OUTUBRO, Nº 21, BAIRRO DC-5  

CIDADE: URANDI UF: BA CEP: 46.350-000 

TELEFONE: 77 3456-2052 

E-MAIL: centraludi@hotmail.com 

REPRESENTANTE: IRAN RIBEIRO SILVA 

RG N.º. 969169906 SSP – BA  CPF N.º. 003.131.825-82 

AGÊNCIA N.º  2751-0 CONTA CORRENTE N.º 14054-6  / BANCO DO BRASIL 

 
2.3. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer o lote registrado nesta Ata pelo mesmo preço do 1º classificado na 

licitação, esta integrará ao Cadastro de Reserva, podendo fornecer o referido lote apenas nas hipóteses de exclusão do fornecedor classificado 
em primeiro lugar, de acordo com previsão constante da legislação pertinente. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, tendo validade até 01/12/2022. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA EXPECTATIVA DO FORNECEDOR 

 
4.1. O ajuste e compromisso de entrega e execução com o FORNECEDOR REGISTRADO será formalizado pelo MUNICÍPIO ou pelo (s) Órgão(s) 

Contratante(s) mediante assinatura de Contrato, decorrente desta Ata de Registro de Preços, observadas as disposições contidas no Edital do 
Pregão Eletrônico 045/2021 SRP. 
 

4.2. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o FORNECEDOR obrigado a 
atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 
 

4.3. A entrega do(s) item(ns) objeto  deverá ser efetuada no prazo máximo de 30 dias, prorrogável por igual período a critério da Administração, a 
contar da data do recebimento da Ordem de Serviço, constante do Termo de Referência - Anexo I do  Edital. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 
 
5.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços e regras do Controle de 

Qualidade, o Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao 
FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sansões administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 
 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; 
 

b) Multa moratória de 0,1%  (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso sobre o valor da parcela a que se refere à 
obrigação, até o limite de 15% (quinze por cento) desse valor. Após 10 (dez) dias de mora, a Administração poderá optar pela manutenção 
da sansão de multa (até seu limite máximo) ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 
 

c) Multa compensatória de 5%  (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do pedido de fornecimento no qual a 
irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 
 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 

 
5.1.1. As sansões previstas no presente item não afastam eventuais outras sansões ou medidas administrativas previstas na legislação aplicável. 

 
5.1.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar - se - á em processo administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa 

ao Fornecedor, observando - se o procedimento previsto na Lei º 8.666, de  21  de junho 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999.  
 

5.1.3. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sansões , levará em consideração, na fixação do percentual da sansão 
aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e a recorrência do infrator, a suficiência à 
reprimida da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o dano causado, bem como o caráter educativo / pedagógico da pena, observados 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 
os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
 

5.1.4. As sansões decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 

5.1.5. As sansões previstas nesta Seção não se confundem com sanções previstas no edital e no instrumento contratual. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1. Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, através de transferência bancária para Conta Corrente nº 14054-6, Agência nº 

2751-0, Banco do Brasil ou boleto bancário conforme plataforma FEBRABAN mediante apresentação de notas fiscais/faturas. 
 
6.2. As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento dependerá da correção a ser efetuada. 
 
6.3. Juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, INSS/FEDERAL, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. 
 
6.4. À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, 

permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
7.1. O Município poderá determinar à empresa do Registro de Preços nacional a suspensão dos fornecimentos às CONTRATANTES quando 

comprovado em desacordo com as especificações técnicas definidas no Termo de Referencia (Anexo I do Edital). 
 

7.1.1. Na hipótese do item anterior, as entregas somente poderão ser retomadas a partir da autorização formal do Município, após a comprovação 
de regularidade pelo Fornecedor. 

 
7.2. O cancelamento do registro do Fornecedor da Ata de Registro de Preços se dará nos casos previsto no Termo de Referência (Anexo I do Edital). 

 
7.3. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 

fornecedor registrado, sanções e demais condições do ajuste, encontram - se definidos no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
 

7.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do 
inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO 

 
8.1. A publicação resumida da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 

Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 
 
 
Urandi - BA, 01 de dezembro de 2021.  
 
 
 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________________ 
NETINFOR SERVIÇOS DE PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE 

COMUNICAÇÕES LTDA  
CNPJ nº 12.909.601/0001-09  

CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
___________________________                                                         ________________________________ 
CPF Nº                                                                                                        CPF Nº 

 
 
 

ONDE SE LÊ – SERVIÇO (REFERENTE A UNIDADEDO LOTE 04)  
LEIA – SE – SERVIÇO E AQUISIÇÃO 
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os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
 

5.1.4. As sansões decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 

5.1.5. As sansões previstas nesta Seção não se confundem com sanções previstas no edital e no instrumento contratual. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1. Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, através de transferência bancária para Conta Corrente nº 14054-6, Agência nº 

2751-0, Banco do Brasil ou boleto bancário conforme plataforma FEBRABAN mediante apresentação de notas fiscais/faturas. 
 
6.2. As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento dependerá da correção a ser efetuada. 
 
6.3. Juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, INSS/FEDERAL, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. 
 
6.4. À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, 

permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
7.1. O Município poderá determinar à empresa do Registro de Preços nacional a suspensão dos fornecimentos às CONTRATANTES quando 

comprovado em desacordo com as especificações técnicas definidas no Termo de Referencia (Anexo I do Edital). 
 

7.1.1. Na hipótese do item anterior, as entregas somente poderão ser retomadas a partir da autorização formal do Município, após a comprovação 
de regularidade pelo Fornecedor. 

 
7.2. O cancelamento do registro do Fornecedor da Ata de Registro de Preços se dará nos casos previsto no Termo de Referência (Anexo I do Edital). 

 
7.3. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 

fornecedor registrado, sanções e demais condições do ajuste, encontram - se definidos no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
 

7.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do 
inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO 

 
8.1. A publicação resumida da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 

Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 
 
 
Urandi - BA, 01 de dezembro de 2021.  
 
 
 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

______________________________________________________ 
NETINFOR SERVIÇOS DE PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE 

COMUNICAÇÕES LTDA  
CNPJ nº 12.909.601/0001-09  

CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
___________________________                                                         ________________________________ 
CPF Nº                                                                                                        CPF Nº 

 
 
 

ONDE SE LÊ – SERVIÇO (REFERENTE A UNIDADEDO LOTE 04)  
LEIA – SE – SERVIÇO E AQUISIÇÃO 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

 

A T O   D E   R A T I F I C A Ç Ã O 

I N E X I G I B I L I D A D E   D E   L I C I T A Ç Ã O   N º  0 1 0 /  2 0 2 2 

 

DECLARA INEXIGIVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE 

INEXIBILIDADE PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS MEDICOS NO HOSPITAL 

MUNICIPAL E CENTRO DE REFERENCIA DE 

SINDROME GRIPAIS A CIVOD19. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, com respaldo nas disposições contidas na Lei Federal 

nº. 8.666/93 e suas alterações, 

 

                     Considerando que o Município de Urandi necessita contratar 

imediatamente, os serviços de saúde de médico clinica geral no Hospital Municipal Padre 

Antonio Manoel da Rocha e no Centro de Referencia a Sindrome Gripais a COVID19 na 

sede do Município de Urandi - Bahia; 

 

                      Considerando e adotando os fundamentos do Parecer Jurídico, o qual 

entende que, no presente caso, é cabível a contratação direta, pela via da Inexigibilidade 

de Licitação, visando à contratação dos serviços demandados conforme solicitação de 

despesas do Fundo Municipal de Saúde;  

 

Considerando os termos legais dispostos na Constituição Federal no caput do 

art. 6º; inciso VII do art. 30; inciso II do art. 23; caput do art. 196 e caput do art. 197; 

§1º do art. 199; Decreto Municipal n.º 113/2021; na Lei Federal n.º 8.666/1993 no caput 

do art. 25º, e na Lei Federal n.º 8080/1990 no caput do art. 7º, e suas alterações e 

mediante as condições estabelecidas no presente edital do Credenciamento n.º 001/2022, 

é que se ratifica a contratação dos serviços de saúde em tela. 

 

   Considerando que, a empresa de saúde, prestou com zelo, competência e 

responsabilidade, por meios próprios seus serviços, para outras entidades públicas em 

nosso Estado, bem como, ainda, os preços estarem de acordo com os relacionados no 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

instrumento convocatório, fatos estes que atendem as disposições contidas nos incisos II 

e III, parágrafo único, art. 26 da Lei n.º 8.666/93; 

     

    Considerando as informações prestadas pelo Secretário Municipal de Saúde, 

que informa e sugere como vantajosa para este Município, a contratação dos serviços de 

saúde, que se enquadrou nas exigências e nos valores investidos pelo município, sendo 

pertinente a proposta apresentada pela empresa de saúde B X CRUZ SERVIÇOS 

MEDICOS, inscrito no CNPJ sob n.º 32.546.819/0001-45, com sede na Rua Montes 

Claros, 121, Bairro, São Cristovão, Espinosa - MG, CEP: 39.510-000. 

 

D E C R E T A: 

    

                    Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação da 

empresa de saúde, para a prestação de serviços médicos de Clinica Geral no Hospital 

Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha e no Centro de Referencia a Sindrome Gripais a 

COVID19 na sede do Município de Urandi - Bahia. 

                     

          Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta da empresa de saúde, conforme 

proposta apresentada e nos termos da Lei nº. 8.666/93.  

    

                     Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 12 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
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instrumento convocatório, fatos estes que atendem as disposições contidas nos incisos II 

e III, parágrafo único, art. 26 da Lei n.º 8.666/93; 

     

    Considerando as informações prestadas pelo Secretário Municipal de Saúde, 

que informa e sugere como vantajosa para este Município, a contratação dos serviços de 

saúde, que se enquadrou nas exigências e nos valores investidos pelo município, sendo 

pertinente a proposta apresentada pela empresa de saúde B X CRUZ SERVIÇOS 

MEDICOS, inscrito no CNPJ sob n.º 32.546.819/0001-45, com sede na Rua Montes 

Claros, 121, Bairro, São Cristovão, Espinosa - MG, CEP: 39.510-000. 

 

D E C R E T A: 

    

                    Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação da 

empresa de saúde, para a prestação de serviços médicos de Clinica Geral no Hospital 

Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha e no Centro de Referencia a Sindrome Gripais a 

COVID19 na sede do Município de Urandi - Bahia. 

                     

          Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta da empresa de saúde, conforme 

proposta apresentada e nos termos da Lei nº. 8.666/93.  

    

                     Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 12 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

A T O   D E   R A T I F I C A Ç Ã O 

I N E X I G I B I L I D A D E   D E   L I C I T A Ç Ã O   N º  0 1 2  /  2 0 2 2 

 

 

DECLARA INEXIGIVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO DE INEXIBILIDADE PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SAÚDE 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MEDICOS NO HOSPITAL MUNICIPAL 

PADRE ANTONIO MANOEL DA ROCHA. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, com respaldo nas disposições contidas no art. 25 da 

Lei n.° 8666/93. 

 

                     Considerando que o Município de Urandi necessita contratar 

imediatamente, os serviços de saúde de médica clinica geral para prestação de serviços no 

Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do Municipio de Urandi – 

Bahia; 

 

                      Considerando e adotando os fundamentos do Parecer Jurídico, o qual 

entende que, no presente caso, é cabível a contratação direta, pela via da Inexigibilidade 

de Licitação, visando à contratação dos serviços demandados conforme solicitação de 

despesas do Fundo Municipal de Saúde;  

 

Considerando os termos legais dispostos na Constituição Federal no caput do 

art. 6º; inciso VII do art. 30; inciso II do art. 23; caput do art. 196 e caput do art. 197; 

§1º do art. 199; Decreto Municipal n.º 113/2021; Lei n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020 e na Lei Federal n.º 8.666/1993 no caput do art. 25º, e Lei Federal n.º 8080/1990 

no caput do art. 7º, e suas alterações e mediante as condições estabelecidas no presente 

edital do Credenciamento n.º 001/2022, é que se ratifica a contratação dos serviços de 

saúde em tela. 

    

             Considerando que, a empresa de saúde, prestou com zelo, competência e 

responsabilidade, por meios próprios seus serviços, para outras entidades públicas em 

nosso Estado, bem como, ainda, os preços estarem de acordo com os relacionados no 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
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(77) 3456-2127 
 

instrumento convocatório, fatos estes que atendem as disposições contidas nos incisos II 

e III, parágrafo único, art. 26 da Lei n.º 8.666/93; 

 

           Considerando e ratificando as informações prestadas pela Secretária 

Municipal de Saúde, que informa e sugere como vantajosa para este Município a 

contratação dos serviços de saúde de médica clínica geral da empresa Biocenter 

Analises Biologicas Ltda, CNPJ sob n.º 09.583.076/0001-61, em atendimento ao 

art. 25 da Lei n.° 8666/93. 

 

     

D E C R E T A: 

    

                    Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação da 

empresa de saúde, para a prestação de serviços médicos de clinica geral no Hospital 

Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do Municipio de Urandi - Bahia. 

                     

         Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta da empresa de saúde, conforme 

proposta apresentada e nos termos do art. 25 da Lei nº. 8.666/93 e Lei n.º 13.979, de 6 

de fevereiro de 2020.  

    

                     Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 18 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
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(77) 3456-2127 
 

instrumento convocatório, fatos estes que atendem as disposições contidas nos incisos II 

e III, parágrafo único, art. 26 da Lei n.º 8.666/93; 

 

           Considerando e ratificando as informações prestadas pela Secretária 

Municipal de Saúde, que informa e sugere como vantajosa para este Município a 

contratação dos serviços de saúde de médica clínica geral da empresa Biocenter 

Analises Biologicas Ltda, CNPJ sob n.º 09.583.076/0001-61, em atendimento ao 

art. 25 da Lei n.° 8666/93. 

 

     

D E C R E T A: 

    

                    Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para Contratação da 

empresa de saúde, para a prestação de serviços médicos de clinica geral no Hospital 

Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do Municipio de Urandi - Bahia. 

                     

         Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta da empresa de saúde, conforme 

proposta apresentada e nos termos do art. 25 da Lei nº. 8.666/93 e Lei n.º 13.979, de 6 

de fevereiro de 2020.  

    

                     Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 18 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 010/2022 

Serviços de médicos para atuarem no Hospital Municipal, Padre Antonio Manoel da Rocha e no Centro de Referencia a Sindrome Gripais a 

COVID19, para atendimento aos pacientes do Município de Urandi. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 
 

 

                     Mediante a realização do processo de Credenciamento n.º 001/2022 e atendendo aos 

pleitos da Secretaria Municipais de Saúde, parecer do Departamento de Jurídico da Prefeitura 

Municipal de Urandi, Estado da Bahia, fica adjudicada a Contratação da empresa de saúde, para a 

prestação de serviços médicos de Clinica Geral no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da 

Rocha e no Centro de Referencia a Sindrome Gripais a COVID19 na sede do Município de Urandi - 

Bahia, através da empresa B X CRUZ SERVIÇOS MEDICOS, inscrito no CNPJ sob n.º 

32.546.819/0001-45, com sede na Rua Montes Claros, 121, Bairro, São Cristovão, Espinosa - MG, 

CEP: 39.510-000, para o período de 06 (seis) meses, com valor estimado mensal de R$ 23.126,50 

(vinte e três mil e cento e vinte e seis reais e cinquenta centavos), o que perfaz o valor global de R$ 

138.759,00 (centro e trinta e oito mil e setecentos e cinquenta e nove reais). 

  

       Assim, submetemos à apreciação V. Exa., para Homologação, se assim entender 

conveniente o parecer da Comissão. 

 
 

Urandi - Bahia, 12 de janeiro de 2022. 

 

 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Presidente da Comissão 

 

 

 

Allexis Gonçalves Carvalho 

1º Membro 

 

                         Rony Alves Souza 

                        2º Membro 

 

 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 010/2022 

Serviços de médicos para atuarem no Hospital Municipal, Padre Antonio Manoel da Rocha e no Centro de Referencia a Sindrome Gripais a 

COVID19, para atendimento aos pacientes do Município de Urandi. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 
 

 

                     Mediante a realização do processo de Credenciamento n.º 001/2022 e atendendo aos 

pleitos da Secretaria Municipais de Saúde, parecer do Departamento de Jurídico da Prefeitura 

Municipal de Urandi, Estado da Bahia, fica adjudicada a Contratação da empresa de saúde, para a 

prestação de serviços médicos de Clinica Geral no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da 

Rocha e no Centro de Referencia a Sindrome Gripais a COVID19 na sede do Município de Urandi - 

Bahia, através da empresa B X CRUZ SERVIÇOS MEDICOS, inscrito no CNPJ sob n.º 

32.546.819/0001-45, com sede na Rua Montes Claros, 121, Bairro, São Cristovão, Espinosa - MG, 

CEP: 39.510-000, para o período de 06 (seis) meses, com valor estimado mensal de R$ 23.126,50 

(vinte e três mil e cento e vinte e seis reais e cinquenta centavos), o que perfaz o valor global de R$ 

138.759,00 (centro e trinta e oito mil e setecentos e cinquenta e nove reais). 

  

       Assim, submetemos à apreciação V. Exa., para Homologação, se assim entender 

conveniente o parecer da Comissão. 

 
 

Urandi - Bahia, 12 de janeiro de 2022. 

 

 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Presidente da Comissão 

 

 

 

Allexis Gonçalves Carvalho 

1º Membro 

 

                         Rony Alves Souza 

                        2º Membro 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 012/2022 

Serviços médicos clinica geral para atuarem no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do Municipio 

de Urandi - Bahia. 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 
 

 

                     Mediante a realização do processo de Credenciamento n.º 001/2022 e atendendo 

ao pleito da Secretaria Municipal de Saúde de Urandi, pareceres do Departamento de Jurídico 

da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia, fica adjudicada a Contratação da empresa 

de saúde, para a prestação de serviços médicos de clinica geral no Hospital Municipal Padre 

Antonio Manoel da Rocha na sede do Municipio de Urandi – Bahia, através da empresa 

Biocenter Analises Biológicas Ltda, inscrito no CNPJ sob n.º 09.583.076/0001-61, com sede 

na Rua Tiradentes, 50, Centro, Sebastião Laranjeiras - Bahia, CEP: 46.450-000, para o período 

de 12 (doze) meses, com valor estimado mensal R$ 8.185,75 (oito mil e cento e oitenta e cinco 

reais e setenta e cinco centavos), o que perfaz o valor global de R$ 98.229,00 (noventa e oito 

mil e duzentos e vinte e nove reais). 

 

      Assim, submetemos à apreciação V. Exa., para Homologação, se assim entender 

conveniente o parecer da Comissão. 

 

Urandi - Bahia, 18 de janeiro de 2022. 

 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Presidente da Comissão 

 

 

 

Allexis Gonçalves Carvalho 

1º Membro 

 

                       Rony Alves Souza 

                      2º Membro 

 

 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
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(77) 3456-2127 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 012/2022 

Serviços médicos clinica geral para atuarem no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do Municipio 

de Urandi - Bahia. 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 
 

 

                     Mediante a realização do processo de Credenciamento n.º 001/2022 e atendendo 

ao pleito da Secretaria Municipal de Saúde de Urandi, pareceres do Departamento de Jurídico 

da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia, fica adjudicada a Contratação da empresa 

de saúde, para a prestação de serviços médicos de clinica geral no Hospital Municipal Padre 

Antonio Manoel da Rocha na sede do Municipio de Urandi – Bahia, através da empresa 

Biocenter Analises Biológicas Ltda, inscrito no CNPJ sob n.º 09.583.076/0001-61, com sede 

na Rua Tiradentes, 50, Centro, Sebastião Laranjeiras - Bahia, CEP: 46.450-000, para o período 

de 12 (doze) meses, com valor estimado mensal R$ 8.185,75 (oito mil e cento e oitenta e cinco 

reais e setenta e cinco centavos), o que perfaz o valor global de R$ 98.229,00 (noventa e oito 

mil e duzentos e vinte e nove reais). 

 

      Assim, submetemos à apreciação V. Exa., para Homologação, se assim entender 

conveniente o parecer da Comissão. 

 

Urandi - Bahia, 18 de janeiro de 2022. 

 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Presidente da Comissão 

 

 

 

Allexis Gonçalves Carvalho 

1º Membro 

 

                       Rony Alves Souza 

                      2º Membro 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 010/2022 

Serviços de médicos, para atuarem no Hospital Municipal, Padre Antonio Manoel da Rocha e no Centro de Referencia a 
Sindrome Gripais a COVID19 na sede do Município, para atendimento aos pacientes do Município de Urandi. 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 

 
 

                     Mediante a realização do processo de Credenciamento n.º 001/2022 e em 

cumprimento às determinações da Lei n.º 8.666/93 em seus art. 25, caput, fica 

homologada a Inexigibilidade de Licitação n.º 010/2022 para Contratação de empresa de 

saúde, para a prestação de serviços médicos de Clinica Geral no Hospital Municipal Padre 

Antonio Manoel da Rocha e no Centro de Referencia a Sindrome Gripais a COVID19 na 

sede do Município de Urandi - Bahia, através da empresa B X CRUZ SERVIÇOS 

MEDICOS, inscrito no CNPJ sob n.º 32.546.819/0001-45, com sede na Rua Montes 

Claros, 121, Bairro, São Cristovão, Espinosa - MG, CEP: 39.510-000, para o período de 06 

(seis) meses, com valor mensal estimado de R$ 23.126,50 (vinte e três mil e cento e vinte 

e seis reais e cinquenta centavos), o que perfaz o valor global de R$ 138.759,00 (centro e 

trinta e oito mil e setecentos e cinquenta e nove reais). 

              

                      Autorizo, portanto, a contratação dos serviços de que trata este termo. 

 

 

Urandi - Bahia, 12 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 010/2022 

Serviços de médicos, para atuarem no Hospital Municipal, Padre Antonio Manoel da Rocha e no Centro de Referencia a 
Sindrome Gripais a COVID19 na sede do Município, para atendimento aos pacientes do Município de Urandi. 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 

 
 

                     Mediante a realização do processo de Credenciamento n.º 001/2022 e em 

cumprimento às determinações da Lei n.º 8.666/93 em seus art. 25, caput, fica 

homologada a Inexigibilidade de Licitação n.º 010/2022 para Contratação de empresa de 

saúde, para a prestação de serviços médicos de Clinica Geral no Hospital Municipal Padre 

Antonio Manoel da Rocha e no Centro de Referencia a Sindrome Gripais a COVID19 na 

sede do Município de Urandi - Bahia, através da empresa B X CRUZ SERVIÇOS 

MEDICOS, inscrito no CNPJ sob n.º 32.546.819/0001-45, com sede na Rua Montes 

Claros, 121, Bairro, São Cristovão, Espinosa - MG, CEP: 39.510-000, para o período de 06 

(seis) meses, com valor mensal estimado de R$ 23.126,50 (vinte e três mil e cento e vinte 

e seis reais e cinquenta centavos), o que perfaz o valor global de R$ 138.759,00 (centro e 

trinta e oito mil e setecentos e cinquenta e nove reais). 

              

                      Autorizo, portanto, a contratação dos serviços de que trata este termo. 

 

 

Urandi - Bahia, 12 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 012/2022 

Serviços médicos clinica geral para atuarem no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do Municipio 
de Urandi - Bahia. 
. 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 
 
 

               Mediante a realização do processo de Credenciamento n.º 001/2022, e 

atendendo ao pleito do Fundo Municipal de Saúde de Urandi, pareceres do Departamento 

de Jurídico e da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Urandi, 

Estado da Bahia, referente ao Ato de Inexigibilidade n.º 012/2022, fica HOMOLOGADA 

a Contratação de empresa de saúde, para prestação de Serviços médicos clínica geral no 

Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do Municipio, através da 

empresa Biocenter Analises Biológicas Ltda, inscrito no CNPJ sob n.º 09.583.076/0001-

61, com sede na Rua Tiradentes, 50, Centro, Sebastião Laranjeiras - Bahia, CEP: 46.450-

000. Para o período de 12 (doze) meses, com valor estimado mensal para os serviços é de 

R$ 8.185,75 (oito mil e cento e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), o que 

perfaz o valor global de R$ 98.229,00 (noventa e oito mil e duzentos e vinte e nove reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação dos serviços de que trata o presente ato de 

Inexigibilidade de Licitação. 

                

Urandi - Bahia, 18 de janeiro de 2022. 

 

 

 

                 Warlei Oliveira de Souza 
 Prefeito Municipal 

 

 
 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 012/2022 

Serviços médicos clinica geral para atuarem no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do Municipio 
de Urandi - Bahia. 
. 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 
 
 

               Mediante a realização do processo de Credenciamento n.º 001/2022, e 

atendendo ao pleito do Fundo Municipal de Saúde de Urandi, pareceres do Departamento 

de Jurídico e da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Urandi, 

Estado da Bahia, referente ao Ato de Inexigibilidade n.º 012/2022, fica HOMOLOGADA 

a Contratação de empresa de saúde, para prestação de Serviços médicos clínica geral no 

Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do Municipio, através da 

empresa Biocenter Analises Biológicas Ltda, inscrito no CNPJ sob n.º 09.583.076/0001-

61, com sede na Rua Tiradentes, 50, Centro, Sebastião Laranjeiras - Bahia, CEP: 46.450-

000. Para o período de 12 (doze) meses, com valor estimado mensal para os serviços é de 

R$ 8.185,75 (oito mil e cento e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), o que 

perfaz o valor global de R$ 98.229,00 (noventa e oito mil e duzentos e vinte e nove reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação dos serviços de que trata o presente ato de 

Inexigibilidade de Licitação. 

                

Urandi - Bahia, 18 de janeiro de 2022. 

 

 

 

                 Warlei Oliveira de Souza 
 Prefeito Municipal 
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CONTRTATO ADMINIST. DO MUNICIPIO DE URANDI DE    N.º 021/2022 

 

CONTRATO DE RATEIO / EXERCÍCIO 2022 

 

 

I - DAS PARTES:  

 

CONSÓRCIO – CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 

ALTO SERTÃO – CDS-ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo 

associação pública, inscrito no CNPJ sob o no. 18.635.734/0001-02, com sede 

na Rua da Chácara, no 294 Centro, Caetité-Estado da Bahia - CEP, neste ato 

representado por seu Presidente, que abaixo subscreve. 

 

CONSORCIADO/MUNICÍPIO - MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13982632/0001-40, com 

sede na Rua 15 de novembro, 57, Centro, Urandi-Bahia, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal, WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA. 

 

II - DO OBJETO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto do presente instrumento é regulamentar as 

transferências financeiras do CONSORCIADO ao CONSÓRCIO para o custeio 

das despesas administrativas do CONSÓRCIO, de acordo com as disposições 

da Lei Federal nº. 11.107/05 e do Decreto 6.017/07. 

 

III - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - A Despesa com a execução do objeto do presente 

contrato será atendida pela dotação orçamentária do MUNICIPIO DE 

URANDI, constante para o exercício de 2022. 
 

Unidade Orçamentaria: 02.02 – Gabinete do Prefeito 

Atividade/Projeto: 2016 – Gestão das Ações de Consocio Público  

Elemento: 33.71.70.00 – Rateio pela participação em Consorcio Pública 

Fonte: 00 

  

Parágrafo Único - A celebração do presente contrato de rateio de consórcio 

público sem suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar as 

formalidades legais previstas configurará ato de improbidade administrativa  

 

insculpido no art. 10, inc. XV, da Lei Federal no 8.429/92 (Lei dos Atos de 

Improbidade Administrativa) 

 

IV – DO RATEIO e VALOR 

 

CLÁUSULA QUARTA - Para a execução do objeto deste contrato, o 

CONSORCIADO transferirá mensalmente (12 parcelas) ao CONSÓRCIO a  
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importância de R$ 2.400,00 (dos mil e quatrocentos reais), até o décimo 

dia de cada mês; 

 

Parágrafo primeiro – O MUNICÍPIO CONSORCIADO deverá/manter 

autorização de débito automático à instituição financeira na qual 

movimentem recursos financeiros, fixando o valor e data para débito do valor 

mensal referido no caput desta Cláusula e seu respectivo depósito na conta 

corrente do CONSÓRCIO, no BANCO DO BRASIL, C/C nº 32.251-2, Agência 

nº 0230-5 (Caetité /BA), ou outro que vier a ser indicado, tendo por limite 

para efetuar o montante do repasse o dia 10 (dez) do mês pertinente à 

execução das despesas. 

 

Parágrafo segundo - As despesas decorrentes da execução deste contrato 

correrão à conta de dotação prevista no orçamento de 2022, conforme Cláusula 

Segunda. 

 

Parágrafo terceiro – O valor deste Contrato de Rateio tem como base o 

Princípio da Razoabilidade e Proporcionalidade e fundamenta-se em índice de 

cálculo conforme o coeficiente do FPM do Município consorciado. 

 

V – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

CLÁUSULA QUINTA - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos 

da legislação vigente o CONSÓRCIO deverá fornecer as informações 

necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos CONSORCIADOS, 

todas as despesas realizadas com os recursos entregues por conta do presente 

contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas na conformidade 

dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

 

VI – DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 

 

CLÁUSULA SEXTA – Obriga-se o Consorciado (Município): 

 

 I - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no 

presente CONTRATO DE RATEIO; 

II – Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno 

cumprimento das obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, 

quando na condição de adimplente; 

III- Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação 

Orçamentária que suportará as obrigações assumidas. 

 

VII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

 

CLÁUSULA SETIMA – Obriga-se o Consórcio: 
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I- Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução 

das atividades e despesas administrativas do CDS Alto Sertão, observadas as 

normas da contabilidade pública; 

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito 

financeiro aplicáveis às entidades públicas; 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues 

pela CONTRATANTE com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam 

consolidadas às contas da mesma. 

 

VIII - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA OITAVA - No caso de inadimplência o consorciado será notificado 

para que regularize a sua situação perante o CONSÓRCIO. 

a) Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a situação no 

prazo de 30 dias, suspender-se-ão os serviços do CONSÓRCIO ao 

respectivo CONSORCIADO até a regularização da dívida. 

b) Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o 

ente consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da 

Assembleia Geral, conforme SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e 

Art. 8º, § 5º, da Lei Federal n.º 11.107/05 (Lei dos Consórcios Públicos). 

c) A exclusão prevista na cláusula 7ª não exime o participante do 

pagamento de débitos referentes ao período em que permaneceu 

inadimplente. 

 

IX - DA VIGÊNCIA 

 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de 04 de 

janeiro até 31 de dezembro de 2022, em estrita observância a legislação 

orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às 

dotações que o suportam.  

 

X -  DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou 

transferida de impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, 

admitida a retenção das referidas receitas para satisfazer o previsto na 

presente cláusula. 

 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de 

Imposto de Renda Retido na Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, 

devem ser contabilizados como receita própria do CONSÓRCIO, e não servirá 

como compensação dos valores pactuados na cláusula quarta. 

 

XI - DO FORO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste 

CONTRATO DE RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da 

Bahia. 
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E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, 

assinam o presente CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os 

devidos efeitos legais. 

 

Caetité, 04 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

PRESIDENTE 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URANDI 

PREFEITO 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

____________________________________CPF________________________ 

 

____________________________________CPF________________________ 

 

 

 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, 

assinam o presente CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os 

devidos efeitos legais. 

 

Caetité, 04 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

PRESIDENTE 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URANDI 

PREFEITO 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

____________________________________CPF________________________ 

 

____________________________________CPF________________________ 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.° 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNP3: 13.982.632/0001-40 

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 024/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 060/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 278/2021. 

Pelo presente instrumento de Contrato de Fornecimento de Produtos, que entre si fazem, de um 
lado, o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, Administração Pública em Geral, inscrita no CNPJ/MF sob N° 
13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, n°. 57, Centro, Urandi, BA, neste ato 
representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade N° 13.037.913-15 SSP / BA, inscrito no CPF/ MF sob o N° 

037.105.975-52, com endereço de citação e intimação na sede da Prefeitura Municipal, a seguir 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AUTO POSTO URANDI LTDA 
inscrita no CNPJ: 34.106.091/0001-66 com sede na Avenida Barão do Rio Branco, n° 362, bairro DC-5, na 

cidade de Urandi - BA, representada por Antonino Filho Dias Pereira, brasileiro, casado, portador do 

RG no 985642181 SSP - BA e CPF n° 018.943.225-09, a seguir denominada simplesmente 

CONTRATADA, estão justos e acertadas para celebrarem o presente contrato, referente ao Pregão 
Eletrônico SRP no 060/2021 e do Processo no 278/2021, devidamente homologado pelo Prefeito 

Municipal em URANDI - BA, dentro das cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 Constitui o presente objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO O 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM 
E ÓLEO DIESEL SiO) DE FORMA PARCELADA PARA O ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS, 
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E MOTORES ESTACIONÁRIOS DE POÇOS  TUBULARES DO 
MUNICÍPIO DE URANDI - BA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra este contrato, independentemente de transições, a proposta de preços 
apresentada pela empresa contratada, o Edital e seus anexos e demais documentos apresentados no 

certame do Pregão Eletrônico SRP no 060/2021 e do Processo no 278/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1 A vigência do presente instrumento será a partir da data de sua assinatura, respeitadas as 

determinações do art. 57 da Lei Federal N.° 8.666/93 com suas alterações. 
2.2 O presente contrato terá sua validade contada da data de assinatura do presente contrato até a data 
de 22/12/2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO 
3.10 valor total do presente contrato é representado pela importância de VALOR R$ 2.649.990,00 
(dois milhões seiscentos e quarenta e nove mil e novecentos e noventa reais), referente aos 

produtos abaixo especificados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 Etanol Litros 8.000 Petrobrás R$ 5,20 R$ 41.600,00 

02 Gasolina 

Comum 

Litros 110.000 Petrobrás R$ 6,56 R$ 721.600,00 

03 Diesel Comum Litros 250.000 Petrobrás R$ 5,31 $ 1.327.500,00 

04 Óleo 	Diesel 	S Litros 103.000 Petrobrás R$ 5043 ($ 559.290,00 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.° 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

     

 

lo 

   

 

VALOR R$ 2.649.990,00 (dois milhões seiscentos e quarenta e nove mil e novecentos e 

noventa reais). 

R$ 2.649.990,00 

 

     

3.2 As despesas decorrentes do presente Edital e de seu respectivo contrato poderão ocorrer a conta de 
uma das seguintes dotações orçamentárias: 

Unidade Orçamentária: 02— Gabinete do Prefeito 

Projeto atividade: 2015— Gestão do Gabinete do Prefeito 

Projeto atividade: 2055 - Gestão do Conselho Tutelar 

3.3.90.30.00 00 Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 00. 

Unidade Orçamentária: 03 - Secretaria Municipal de Administração 

Projeto atividade: 2017 - Gestão da Secretaria de Administração 

3.3.90.30.00 00 Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 00. 

Unidade Orçamentária: 04— Secretaria Mun. de Educação Cultura Esporte e Lazer 

Projeto atividade: 2098 - Gestão do Ensino Básico 

Projeto atividade: 2.096 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Educação 

Projeto atividade:2.250 Gestão do Ensino Funda mental-QSE 

Projeto atividade:2.097 - Gestão do PNATE 

3.3.90.30.00 00 Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 01, 04, 15, 19 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto atividade: 2065 - Piso de Atenção Básica - PAB 

Projeto atividade: 2068 - Incentivo ao Programa Saúde Familiar 

Projeto atividade: 2070 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto atividade: 2080 - Vigilância em Saúde 

Projeto atividade: 2192  -  Gestão do SAMU 

Projeto atividade: 2289  -  Outros Programas de Saúde 

3.3.90.30.00 00 Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 02,14 

Unidade Orçamentária: 06  -  Secretaria Mun. de Transportes, obras e Infraestrutura 

Projeto atividade: 2123 - Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo 

Projeto atividade: 4.123  -  Gestão da Ações do CIDE 

Projeto atividade: 4.124 - Gestão das Ações do FEP 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.° 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNP1 13.982.632/0001-40 

  

3.3.90.30.00 00 Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 00, 16, 42 

Unidade Orçamentária: 08 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

Projeto atividade: 2057 - Gestão do FMAS 

Projeto atividade: 2285 - Bolsa Família - IGD 

Projeto atividade: 2294 - Outros Programas Sociais Confinanciados 

Projeto atividade: 2297 - Proteção Social Básica SCFV - PAIF / CRAS 

Projeto atividade: 2331 - Manutenção das Ações do Programa Criança Feliz 

Projeto atividade: 6058 - Gestão das Ações do SUAS - IGDM 

Projeto atividade: 6060 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social 

3.3.90.30.00 00 Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 00, 281  29. 

Unidade Orçamentária: 09 - Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 

Projeto atividade: 2161 - Gestão da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento 

3.3.90.30.00 00 Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 00. 

Unidade Orçamentária: 10 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Projeto atividade: 2328 - Gestão da Secretaria de Meio Ambiente 

3.3.90.30.00 00 Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 00. 

CLÁUSULA QUARTA - FATURAMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.1 A Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura referente aos produtos entregues ao Município de 
Urandi - BA; 
4.2 Na nota fiscal/fatura a Contratada deverá discriminar a quantidade de produtos entregues, seus 
respectivos valores, além dos demais elementos habituais fiscais e legais; 
4.3 Verificada qualquer irregularidade na emissão da nota fiscal/fatura, será feita a sua devolução e 
solicitada outra nota fiscal/fatura, ficando, sem qualquer custo adicional para esta, prorrogado o prazo de 
pagamento proporcionalmente à sua regularização. 
4.4 Os produtos deverão ser executados nos locais indicados na ordem de produtos. 
4.5 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da 
análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as 
especificações, contidas neste Termo de Referência, para a aceitação definitiva. 
4.6 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao Recebimento, 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 
4.7 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho dos 
produtos/produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas f'uando da 
utilização dos mesmos. 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTOS 
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5.10 pagamento será efetuado após à apresentação e atesto da Nota Fiscal à setor competente para 
liberação do Recurso. 

5.2 O Município de Urandi-BA deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente; 
5.3 Para os casos de rejeição dos produtos, será prorrogado automaticamente o atestado de recebimento 

previsto no item 5.1 acima proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, 
provocará a prorrogação do pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para 
o Município de Urandi-BA. 

5.4 O Município pagará à Contratada, pelo fornecimento dos produtos, os preços integrantes da proposta 

aprovada, mediante Ordem Bancária creditada em Conta Corrente indicada pela CONTRATADA, qual seja, 
AGÊNCIA N° 2751-0 / CONTA CORRENTE N° 17.224-3 / BANCO DO BRASIL ou boleto bancário 

conforme plataforma FEBRABAN mediante apresentação de notas fiscais/faturas. Fica expressamente 

estabelecido que os preços incluam todos os custos diretos e indiretos para o fornecimento dos produtos, 
de acordo com as condições previstas nas especificações e nas formas contidas neste Termo de 
Referência. 

5.5 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento dos produtos; 
5.6 O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, o objeto licitado não 

estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1 - Aplica-se o disposto em legislação vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1 Caso a Contratada tencione efetuar a entrega do objeto do presente instrumento através de filial, 

esta deverá apresentar, quando da entrega, a sua inscrição no CNPJ, a correspondente alteração do 
contrato social que a criou, a prova de sua inscrição no cadastro de contribuintes estadual e a prova de 

sua regularidade perante a fazenda federal, estadual e municipal; 
7.1.1 O não atendimento do disposto no item 7.1 acima implicará o não pagamento da nota fiscal/fatura, 

até que seja apresentada essa documentação; 

7.2 No ato da entrega, os produtos serão verificados e deverão estar de acordo com as especificações 
deste instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

8.1.1 Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
8.1.2 Exercer a fiscalização dos produtos por servidores especialmente designados, na forma prevista na 
Lei Federal N.° 8.666/93; 

8.1.3 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em interrupção 
na execução do Contrato; 

8.1.4 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

8.1.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
8.1.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos produtos objeto do 
contrato; 
8.1.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
8.1.8 Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das normas 
ambientais vigentes; 

8.1.9 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus produtos de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus axos; 
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8.1.10 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 A CONTRATADA fica responsável por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentais sobre os produtos contratados, bem como cumprir rigorosamente, todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas ao pessoal que empregar para a execução dos 

produtos, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 
9.2 A CONTRATADA deverá manter equipe de fiscalização e supervisão da qualidade dos produtos, 

credenciada a representá-la sempre que necessário junto à CONTRATANTE. 

9.3 A CONTRATADA fica obrigada a acatar e fazer com que seus empregados atendam a todas as 

instruções emanadas do servidor designado pela CONTRATANTE para fiscalizar a execução dos produtos. 

9.4 A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos produtos. 

9.5 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, às suas expensas, os produtos efetuados em que verifique 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução. 

9.6 A CONTRATADA obriga-se a atender ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93, ou 
seja: proibindo de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

9.7 A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do Contrato, nos casos estabelecidos no art. 65 da Lei Federal N.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES 
10.1 Fica terminantemente vedada à Contratada a transferência das obrigações decorrentes deste 
instrumento a terceiros, ressalvada a possibilidade de entrega do objeto por filial sua, devendo, no 

entanto a Contratada cumprir rigorosamente com todas as suas condições e cláusulas, sendo ainda 

admitidas a sua fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do contrato não seja prejudicada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES 
11.1 O não cumprimento dos prazos de entrega/reposição constantes no presente instrumento e ainda a 

prática de qualquer transgressão das suas condições sujeitarão a Contratada às seguintes sanções: 
a - Advertência por escrito; 

b - Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso em qualquer entrega/reposição do material, 

aplicado ao valor total do contrato, para o respectivo item, até o limite de 5% (cinco por cento) desse 
mesmo valor; 

c - Multa de 5% (cinco por cento) aplicada sobre o valor total do item do contrato, para qualquer 

transgressão cometida que não seja atraso na entrega do material; 
d - Rescisão unilateral do contrato pelo Município de Urandi-BA e suspensão temporária da Contratada de 

participação em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Município de Urandi 

por prazo não superior a 02 (dois) anos, no caso de ser excedido o limite de 5% (cinco por cento) 

estabelecido na letra b. 
11.2 - As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas desde que facultada a defesa prévia da 
Contratada no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme determina o art. 87, 
parágrafo 20, da Lei N.° 8.666/93. 

11.3 - As multas previstas no item 10.1, letras b e c, poderão ser descontadas das faturas a serem pagas 
à Contratada. 

11.4 - O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a Contratada às demaiÇnções 
previstas nos arts. 86 e 87 da Lei N.° 8.666/93, com suas alterações. 	1 	li 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1 - O Município de Urandi-BA poderá rescindir o presente instrumento nas hipóteses previstas nos arts. 

78 e 79 da Lei Federal N.° 8.666/93 no que couber, além das previstas no item 9.1, letras d da cláusula 

nona. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 A Contratada têm pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no respectivo Pregão 

Eletrônico SRP no 060/2021 e do Processo no 278/2021, a eles se obrigando como se neste 

estivessem transcritos, inclusive quanto à obrigatoriedade de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 55, inc. XIII, da Lei N.° 8.666/93 com suas 

alterações; 

13.2 - O responsável pela fiscalização do presente contrato deverá assegurar o seu fiel cumprimento, 

especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas estabelecidas na Lei Federal 

N.° 8.666/93 e na legislação aplicável, com consequente responsabilização; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

14.1 - Fica eleito o foro desta comarca de Urandi - BA, com expressa renúncia de outro qualquer por mais 

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, ficando a parte 

vencida sujeita ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios que forem arbitrados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO: O presente contrato reger-se-á pelo disposto na Lei 

N.° 8.666/93 e os casos omissos aplicar-se-á subsidiariamente as leis especiais aplicáveis á espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VEICULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: O presente contrato é 

celebrado em conformidade ao procedimento licitatório do Pregão Eletrônico SRP no 060/2021 e do 

Processo n° 278/2021. 

Urandi - BA, 04 de jan rode 2022. 

In 	
War Oliveira de Souz2  
PREEIO MUHlClPPLOE UAMOUS 

WARLEI O EI DE SOUZA 

Prefeito Municipal de Urandi-BA 

Contratante 

YlF) FÍW 	QMÂhcl 
AUTO POSTO URANDI LTDA 

CNP): 34.106.091/0001-66 

Contratada 

TE MUNHAS: 

No 

CPF 

AkhS )E 
CPF: 377.V7.6'5 -9 

Nome: Qg• Ç03 	- 

CPF/MF: 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1 - O Município de Urandi-BA poderá rescindir o presente instrumento nas hipóteses previstas nos arts. 

78 e 79 da Lei Federal N.° 8.666/93 no que couber, além das previstas no item 9.1, letras d da cláusula 

nona. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 A Contratada têm pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no respectivo Pregão 

Eletrônico SRP no 060/2021 e do Processo no 278/2021, a eles se obrigando como se neste 

estivessem transcritos, inclusive quanto à obrigatoriedade de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 55, inc. XIII, da Lei N.° 8.666/93 com suas 

alterações; 

13.2 - O responsável pela fiscalização do presente contrato deverá assegurar o seu fiel cumprimento, 

especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas estabelecidas na Lei Federal 

N.° 8.666/93 e na legislação aplicável, com consequente responsabilização; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

14.1 - Fica eleito o foro desta comarca de Urandi - BA, com expressa renúncia de outro qualquer por mais 

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, ficando a parte 

vencida sujeita ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios que forem arbitrados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO: O presente contrato reger-se-á pelo disposto na Lei 

N.° 8.666/93 e os casos omissos aplicar-se-á subsidiariamente as leis especiais aplicáveis á espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VEICULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: O presente contrato é 

celebrado em conformidade ao procedimento licitatório do Pregão Eletrônico SRP no 060/2021 e do 

Processo n° 278/2021. 

Urandi - BA, 04 de jan rode 2022. 

In 	
War Oliveira de Souz2  
PREEIO MUHlClPPLOE UAMOUS 

WARLEI O EI DE SOUZA 

Prefeito Municipal de Urandi-BA 

Contratante 

YlF) FÍW 	QMÂhcl 
AUTO POSTO URANDI LTDA 

CNP): 34.106.091/0001-66 

Contratada 

TE MUNHAS: 

No 

CPF 

AkhS )E 
CPF: 377.V7.6'5 -9 

Nome: Qg• Ç03 	- 

CPF/MF: 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 325/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 039/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 211/2021 

Pelo presente instrumento de Contrato de Fornecimento de Produtos, que entre si fazem, de um 

lado, o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, Administração Pública em Geral, inscrita no CNPJ/MF sob N° 

13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, no. 57, Centro, Urandi, BA, neste ato 

representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, 

contador, portador da Carteira de Identidade N° 13.037.913-15 SSP / BA, inscrito no CPF/ MF sob o N° 

037.105.975-52, com endereço de citação e intimação na sede da Prefeitura Municipal, a seguir 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CEPALAB LABORATÓRIOS 
LTDA inscrita no CNPJ no 02.248.312/0001-44 com sede na Rua Governador Valadares, n° 104, bairro 

Chácaras Reunidas São Vicente na cidade de São José da Lapa, MG, representada por sua sócia 

Alessandra Ximenes de Mello Rezende portadora do RG no MG - 8.369.215 SSP - MG e CPF no 

872.589.866-34, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, estão justos e acertadas para 

celebrarem o presente contrato, referente ao Pregão Eletrônico SRP no 039/2021 e do Processo no 
211/ 2021, devidamente homologado pelo Prefeito Municipal em URANDI - BA, dentro das cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 Constitui o presente objeto a REGISTRAR PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

TESTES RÁPIDOS (ANTÍGENO E ANTICORPO - IGG E IGM) PARA DIAGNÓSTICO DA 
COVID-19 NO MUNICÍPIO DE URANDI - BA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra este contrato, independentemente de transições, a proposta de preços 

apresentada pela empresa contratada, o Edital e seus anexos e demais documentos apresentados no 

certame do Pregão Eletrônico SRP no 039/2021 e do Processo no 211/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 A vigência do presente instrumento será a partir da data de sua assinatura, respeitadas as 

determinações do art. 57 da Lei Federal N.° 8.666/93 com suas alterações. 

2.2 O presente contrato terá sua validade contada da data de assinatura do presente contrato até a data 
de 31/12/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO 
3.10 valor total do presente contrato é representado pela importância de VALOR R$ 2.333,10 (DOIS 

MIL E TREZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E DEZ CENTAVOS)., referente aos produtos abaixo 
especificados: 

Item Especificação do Produto Unidade Quantidade Marca N2 Registro da 

ANVISA 

Valor Unitário Valor Total 

1 

Determinação 	qualitativa 	de 

antigenos 	de 	sARs-cov-2 
(COVID19), 	pelo 	método 	de 

imunocromtografia (imonologico 

para detecção da COVID19), em 

Unidade 220 WONDFO 80258020121 R$ 5,98 R$ 1.315,60 
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amostras 	de 	esfregaço 

nasofaringeo 	humano-Teste 

Rápido. 

2 

Teste 	de 	imunocromátografia 

(imonologico para COVID19), em 

amostras 	de 	soro, 	plasma 	e 

sangue total - teste rápido. Com  

detecção qualitativa de anticorpos 

IGG e IGM separadamente (faixa 

IGG e faixa IGM, alem da faixa de 

controle) em cada dispositivo de 

teste, com alta especificidade para 

anticorpos IGG e IGM, amostra de 

punção digital ou venosa. 

Unidade 250 BASALL 80520090045 R$ 4,07 R$ 1.017,50 

VALOR R$ 2.333,10 (DOIS MIL E TREZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E DEZ CENTAVOS). R$ 2.333,10 

3.2 As despesas decorrentes do presente Edital e de seu respectivo contrato poderão ocorrer a conta de 

uma das seguintes dotações orçamentárias: 

Sec de Saúde 

2199- AÇOES EMERGENCIAIS DE COMBATE AO COVID 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 14 

CLÁUSULA QUARTA - FATURAMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1 A Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura referente aos produtos entregues ao Município de 

Urandi - BA; 

4.2 Na nota fiscal/fatura a Contratada deverá discriminar a quantidade de produtos entregues, seus 

respectivos valores, além dos demais elementos habituais fiscais e legais; 

4.3 Verificada qualquer irregularidade na emissão da nota fiscal/fatura, será feita a sua devolução e 

solicitada outra nota fiscal/fatura, ficando, sem qualquer custo adicional para esta, prorrogado o prazo de 

pagamento proporcionalmente à sua regularização. 

4.4 Os produtos deverão ser executados nos locais indicados na ordem de produtos. 

4.5 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da 

análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as 

especificações, contidas neste Termo de Referência, para a aceitação definitiva. 

4.6 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao Recebimento, 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

4.7 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho dos 

produtos/produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadasquando da 

utilização dos mesmos. 	 ti 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTOS 
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5.10 pagamento será efetuado após à apresentação e atesto da Nota Fiscal à setor competente para 

liberação do Recurso. 

5.2 O Município de Urandi-BA deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente; 

5.3 Para os casos de rejeição dos produtos, será prorrogado automaticamente o atestado de recebimento 

previsto no item 5.1 acima proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, 

provocará a prorrogação do pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para 

o Município de Urandi-BA. 

5.4 O Município pagará à Contratada, pelo fornecimento dos produtos, os preços integrantes da proposta 

aprovada, mediante Ordem Bancária creditada em Conta Corrente indicada pela CONTRATADA, qual seja, 

AGÊNCIA N° 1614-4 / CONTA CORRENTE N° 9783-7 - BANCO DO BRASIL ou boleto bancário 

conforme plataforma FEBRABAN mediante apresentação de notas fiscais/faturas. Fica expressamente 

estabelecido que os preços incluam todos os custos diretos e indiretos para o fornecimento dos produtos, 

de acordo com as condições previstas nas especificações e nas formas contidas neste Termo de 

Referência. 

5.5 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento dos produtos; 

5.6 O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, o objeto licitado não 

estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 - Os preços indicados na cláusula terceira são fixos e irreajustáveis, conforme legislação vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

7.1 Caso a Contratada tencione efetuar a entrega do objeto do presente instrumento através de filial, 

esta deverá apresentar, quando da entrega, a sua inscrição no CNPJ, a correspondente alteração do 

contrato social que a criou, a prova de sua inscrição no cadastro de contribuintes estadual e a prova de 

sua regularidade perante a fazenda federal, estadual e municipal; 

7.1.1 O não atendimento do disposto no item 7.1 acima implicará o não pagamento da nota fiscal/fatura, 

até que seja apresentada essa documentação; 

7.2 No ato da entrega, os produtos serão verificados e deverão estar de acordo com as especificações 

deste instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

8.1.1 Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

8.1.2 Exercer a fiscalização dos produtos por servidores especialmente designados, na forma prevista na 

Lei Federal N.° 8.666/93; 

8.1.3 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em interrupção 

na execução do Contrato; 

8.1.4 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

8.1.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

8.1.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos produtos objeto do 
contrato; 

8.1.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.8 Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das normas 

ambientais vigentes; 

8.1.9 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus produtos de 

acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus -xos; 

A1.ESSAN 

LA 

DF ME 110 
REZENDE: 
E72S86 
634 
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8.1.10 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 A CONTRATADA fica responsável por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentais sobre os produtos contratados, bem como cumprir rigorosamente, todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas ao pessoal que empregar para a execução dos 

produtos, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 

9.2 A CONTRATADA deverá manter equipe de fiscalização e supervisão da qualidade dos produtos, 

credenciada a representá-la sempre que necessário junto à CONTRATANTE. 

9.3 A CONTRATADA fica obrigada a acatar e fazer com que seus empregados atendam a todas as 

instruções emanadas do servidor designado pela CONTRATANTE para fiscalizar a execução dos produtos. 

9.4 A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos produtos. 

9.5 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, às suas expensas, os produtos efetuados em que verifique 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução. 

9.6 A CONTRATADA obriga-se a atender ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93, ou 

seja: proibindo de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

9.7 A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do Contrato, nos casos estabelecidos no art. 65 da Lei Federal N.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA —TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES 

10.1 Fica terminantemente vedada à Contratada a transferência das obrigações decorrentes deste 

instrumento a terceiros, ressalvada a possibilidade de entrega do objeto por filial sua, devendo, no 

entanto a Contratada cumprir rigorosamente com todas as suas condições e cláusulas, sendo ainda 

admitidas a sua fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do contrato não seja prejudicada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES 

11.1 O não cumprimento dos prazos de entrega/reposição constantes no presente instrumento e ainda a 

prática de qualquer transgressão das suas condições sujeitarão a Contratada às seguintes sanções: 

a - Advertência por escrito; 

b - Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso em qualquer entrega/reposição do material, 

aplicado ao valor total do contrato, para o respectivo item, até o limite de 5% (cinco por cento) desse 

mesmo valor; 

c - Multa de 5% (cinco por cento) aplicada sobre o valor total do item do contrato, para qualquer 

transgressão cometida que não seja atraso na entrega do material; 

d - Rescisão unilateral do contrato pelo Município de Urandi-BA e suspensão temporária da Contratada de 

participação em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Município de Urandi 

por prazo não superior a 02 (dois) anos, no caso de ser excedido o limite de 5% (cinco por cento) 

estabelecido na letra b. 

11.2 - As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas desde que facultada a defesa prévia da 

Contratada no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme determina o art. 87, 
parágrafo 20, da Lei N.° 8.666/93. 

11.3 - As multas previstas no item 10.1, letras b e c, poderão ser descontadas das faturas a serem pagas 
à Contratada. 

11.4 - O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a Contratada 	demais sanções 

previstas nos arts. 86 e 87 da Lei N.° 8.666/93, com suas alterações. 

ALISÇANDP 
AXIMENES W*SL* 
DE MELLO 

7ENDE 87 
258986634 '" 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
12.1 - O Município de Urandi-BA poderá rescindir o presente instrumento nas hipóteses previstas nos arts. 

78 e 79 da Lei Federal N.° 8.666/93 no que couber, além das previstas no item 9.1, letras d da cláusula 
nona. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 A Contratada têm pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no respectivo Pregão 

Eletrônico SRP no 039/2021 e do Processo n° 211/2021, a eles se obrigando como se neste 

estivessem transcritos, inclusive quanto à obrigatoriedade de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 55, inc. XIII, da Lei N.° 8.666/93 com suas 

alterações; 

13.2 - O responsável pela fiscalização do presente contrato deverá assegurar o seu fiel cumprimento, 

especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas estabelecidas na Lei Federal 

N.° 8.666/93 e na legislação aplicável, com consequente responsabilização; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

14.1 - Fica eleito o foro desta comarca de Urandi - BA, com expressa renúncia de outro qualquer por mais 

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, ficando a parte 

vencida sujeita ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios que forem arbitrados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO: O presente contrato reger-se-á pelo disposto na Lei 

N.° 8.666/93 e os casos omissos aplicar-se-á subsidiariamente as leis especiais aplicáveis á espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VEICULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: O presente contrato é 

celebrado em conformidade ao procedimento licitatório do Pregão Eletrônico SRP no 039/2021 e do 

Processo no 211/2021. 

Urandi - BA, 01 de dezembro 'e 2021. 

/ 	
arlei Oliveira de Souz 
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MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.° 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 

CNP1 13.982.632/0001-40 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 326/2021. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 044/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 227/2021 

Pelo presente instrumento de Contrato de Fornecimento de Produtos, que entre si fazem, de um 
lado, o MUNICIPIO DE URANDI - BA, Administração Pública em Geral, inscrita no CNPJ/MF sob N° 
13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, no. 57, Centro, Urandi, BA, neste ato 
representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, 
contador, portador da Carteira de Identidade N° 13.037.913-15 SSP / BA, inscrito no CPF/ MF sob o N° 
037.105.975-52, com endereço de citação e intimação na sede da Prefeitura Municipal, a seguir 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa M & C SERVIÇOS ELETRICOS 
LTDA inscrita no CNPJ no 03.553.528/0001-86 com sede na Rua Etevaldo Gomes, n° 61, Centro na cidade 
de São Gonçalo dos Campos - BA, representada pela sócia Ana Cristina Sá Teles Paiva, brasileira, 
empresária, portadora do RG n° 05.245.598-05 SSP - BA e CPF no 550.255.285-34, residente e 
domiciliada na Rua Doutor Macário Cerqueira, n° 879, Muchila na cidade de Feira de Santana - BA, a 
seguir denominada simplesmente CONTRATADA, estão justos e acertadas para celebrarem o presente 
contrato, referente ao Pregão Eletrônico SRP no 044/2021 e do Processo n° 227/2021, 
devidamente homologado pelo Prefeito Municipal em URANDI - BA, dentro das cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Constitui o presente objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE UMA 
SUBESTAÇÃO SIMPLIFICADA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL 
MUNICIPAL PADRE ANTÔNIO MANOEL DA ROCHA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra este contrato, independentemente de transições, a proposta de preços 
apresentada pela empresa contratada, o Edital e seus anexos e demais documentos apresentados no 
certame do Pregão Eletrônico SRP no 044/2021 e do Processo no 227/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1 A vigência do presente instrumento será a partir da data de sua assinatura, respeitadas as 
determinações do art. 57 da Lei Federal N.° 8.666/93 com suas alterações. 
2.2 O presente contrato terá sua validade contada da data de assinatura do presente contrato até a data 
de 31/12/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO 
3.10 valor total do presente contrato é representado pela importância de VALOR R$ 98.000,00 
(Noventa e Oito Mil Reais), referente aos produtos abaixo especificados: 

LOTE ÚNICO 
MATERIAL 

Ite 
m 

Descrição Unidade 
Quantidade Marca 

- 	V.Unitáno V. Total 

1 ALÇA PREF ALUM 4AWG 430mm COA 3 PLP R$ 	13,90 R$ 	41,70 

2 ARAME DE AÇO ZINCADO 02,1mm (14 
BWG) 

COA 3 GERDAU R$ 	73,38 R$ 	220,14 

3 CABO DE COBRE FLE)CIVEL, SEÇÃO 
10mm2, ISOLAÇÃO 
EM CLPE - 0,6/1,0 kV 

M 9 
COBRECOM 

R$ 	22,60 R$ 	203,40 

4 CABO DE COBRE PROTEGIDO 16mm2  - 15 
kV 

M 9 COBRECOM R$ 	57,60 R$ 	518,40 

5 CONECTOR ESTRB AL IMP 2AWG/35MM2  CDA 3 INCESA R$ 	69,50 R$ 	208,50 

6 CARTUCHO VERMELJO COA 3 INCESA R.$ 	29,14 R$ 	84? 
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7 CONECTOR PARAF BR 70/70 CDA - 	CONIMEL R$ 18,44 R$ 55,32 

8 CONECTOR CUNHA EST CINZA CDA 3 AMP R$ 19,36 R$ 58,08 

9 CRUZETA DE FIBRA DE VIDRO, SEÇÃO 
RETANGULAR 
90X90X2400mm 

CDA 4 
VICENTINOS 

R$ 270,00 R$ 1.080,00 

10 ARRUELA PARA FIXAÇÃO DE ELETRODUTO 
4" = 100mm 

CDA 4 
INCA 

R$ 20,24 R$ 80,96 

11 BUCHA PARA FIXAÇÃO DE ELETRODUTO 4" 
= lOOmm 

CDA 4 
INCA 

R$ 24,24 R$ 96,96 

12 ARRUELA PARA FIXAÇÃO DE 
ELEIRODUTO 1.1/4" = 

4Omm 

CDA 4 
INCA 

R$ 3,34 R$ 13,36 

13 BUCHA PARA FIXAÇÃO DE 
ELETRODUTO 	1.1/4" 
4Omm 

CDA 4 
INCA 

R$ 3,54 R$ 14,16 

14 CABEÇOTE OU CURVA DE 135° DE 
AÇO GALVANIZADO 4"=100mm 

CDA 1 
CONIMEL 

R$ 119,14 R$ 119,14 

15 CURVA DE 90° DE AÇO GALVANIZADO 
4" = lOOmm 

CDA 1 
TUPY 

R$ 1.300,00 R$ 1.300,00 

16 ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO 4" 
= lOOmm - 

PEÇA 3 METROS 

CDA 2 
TUPY 

P4 1.100,00 R$ 2.200,00 

17 GRAMPO "U" GALVANIZADO DE 30mm 
PARA MADEIRA 

CDA 7 
INCESA 

R$ 53,24 R$ 372,68 

18 LUVA 	DE 	EMENDA 	PARA 
ELETRODUTO 	DE 	AÇO 
ZINCADO 4"=100mm 

CDA 4 
TUPY 

'R$ 256,70 R$ 1.026,80 

19 CHAVE FUSÍVEL DE DISIRIBUIÇÃO, 
BASE TIPO "C", 
ABERTURA SOB CARGA-15 Kv 

CDA 3 
BALESTRO 

R$ 454,61 R$ 1.363,83 

20 PARA-RAIOS 	A 	ÓXIDOS 
METÁLICOS, 	SEM 

CENTELHADOR, COM DESLIGADOR 
AUTOMÁTICO, 

CDA 3 
BALESTRO R$ 388,44 P4 1.165,32 

21 SUPORTE PARA FIXAÇÃO DE PARA- 
RAIOS E CHAVE FUSÍVEL 

CDA 6 ROMAGNOLE R$ 105,00 R$ 630,00 

22 GANCHO SUSPENÇÃO OLHAL 5000DAN CDA 3 ROMAGNOLE R$ 32,50 R$ 97,50 

23 GRAMPO DE LINHA VIVA BR 120/50 CDA 3 INCESA R$ 87,46 R$ 262,38 

24 HASTE PARA TERRA, COBREADA DE 
SEÇÃO CIRCULAR, 
16mmX2400mm 

CDA 4 INCESA R$ 190,11 

R$ 760,44 

25 MÃO FRANCESA PLANA DE 726mm CDA 2 ROMAGNOLE R$ 54,62 R$ 109,24 

26 OLHAL PARA PARAFUSO FOF M16-5"8" 
5000DAN 

CDA 3 ROMAGNOLE R$ 41,16 R$ 123,48 

27 SUPORTE PARA TRANSFORMADOR 
150KVA P/ POSTE 
CIRCULAR 210mm 

CDA 2 ROMAGNOLE R$ 353,77 
R$ 707,54 

28 MÃO FRANCESA PLANA DE 1 253mm CDA 2 ROMAGNOLE R$ 353,77 R$ 707,54 

29 ISOLADOR BASTÃO POUMERICO 15KV GO 
N3 

CDA 3 IS R$ 63,00 R$ 189,00 

30 

CAIXA METÁLICA PARA INSTALAÇÃO DO 
MEDIDOR EM BAIXA TENSÃO - MEDIÇÃO 
INDIRETA 1XCAIXA DE ALUMÍNIO 800 X 
1600 X 800mm; 2x CAIXAS DE ALUMÍNIO 
800 X 600 X 
800mm 

CDA 1 UNIÃO 
ELÉTRICA 

P4 1.850,00 R$ 1.850,00 

31 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR 12 
METROS, ESFORÇO 
600daN 

CDA 1 
PREFAZ 

R$ 4.735,00 R$ 4.735,00 

~0, 
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32 TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 150KVA 
- 15KV - 380/220V- BOBINA DE ALUMÍNIO 

COA 
1 ITAIPU 

R$ 30.427,00 R$ 30.427,00 

33 CINTA POSTE CIRC AÇO CARB 220,Omm CDA 1 ROMAGNOLE R$ 71,83 R$ 71,83 

34 CONECTOR IMPACT AL PROT 15KV 
35,0/35,0 

COA 6 INTELLI R$ 47,60 R$ 285,60 

35 CABO ALUM XLPE/PROT 35mm 2  1F 15 KV CDA 120 COPERFIL R$ 10,51 R$ 1.261,20 

36 CAIXA DE CONCRETO 500X500X500mm COA 1 CONCRENOR R$ 200,00 R$ 200,00 

37 QUADRO DE MEDIÇÃO EM ALUMÍNIO 
GRUPO A 

COA 1 UNIÃO 
ELÉTRICA 

R$ 1.700,00 R$ 1.700,00 

38 DISJUNTOR 250A - 3F - 10KA CDA 1 STECK R$ 1.950,00 R$ 1.950,00 

39 DISJUNTOR 20A - 3F - 10KA CDA 1 STECK R$ 58,24 R$ 58,24 

40 ESPUMA ESPANSIVEL CDA 1 TECBOND R$ 36,89 R$ 36,89 

41 ELE 	1RODUTO DE AÇO GALVANIZADO 
PESADO 4 = lOOmm - VARA 3M 

COA 2 
TUPY 

R$ 950,00 R$ 1.900,00 

42 HASTE DE ATERRAMENTO CDA 4 INCESA R$ 280,11 R$ 1.120,44 

43 SOLDA EXOTÉRMICA COA 1 UNISOLDA R$ 42,00 R$ 42,00 

44 CABO DE COBRE NÚ SOmm COA 30 STA. LUIZA R$ 96,42 R$ 2.892,60 

45 CABO DE COBRE 150mm - 0,6/1KV -CLASSE 
5 - PRETO 

M 30 
COBRECON 

R$ 352,98 R$ 10.589,40 

46 CABO DE COBRE 70mm - 0,6/1KV - CLASSE 
5 - PRETO 

M 10 
COBRECON 

R$ 169,22 R$ 1.692,20 

47 CABO DE COBRE lOmm - 0,6/1KV - CLASSE 
5 - PRETO 

M 6 
COBRECON 

R$ 21,88 R$ 131,28 

48 TERMINAL DE COMPRESSÃO CABO 150mm 
FURO 

COA 12 CONIMEL R$ 49,08 R$ 588,96 

49 TERMINAL DE COMPRESSÃO CABO 70mm 
FURO 

COA 4 CONIMEL R$ 14,10 R$ 56,40 

50 TERMINAL DE COMPRESSÃO CABO lOmm 
FURO 

COA 10 CONIMEL R$ 2,74 R$ 27,40 

51 ELLJROOUTO DE PVC RÍGIDO 4'=100mm 
- VARA DE 
3M 

COA 1 
AMANCO 

R$ 183,18 R$ 183,18 

52 ELETRODUTO DE PVC 1.1/4'mm - VARA DE 
3M 

COA 1 AMANCO R$ 76,10 R$ 76,10 

53 CURVA DE 900  ELE 	IRODUTO DE PVC 
1.1/4=4Omm 

COA 1 AMANCO R$ 20,40 R$ 20,40 

54 CURVA DE 900  ELE 1 	RODUTO DE OVC 
4'lOOmm 

COA 1 AMANCO R$ 254,80 R$ 254,80 

55 FITA INOX 3/4 LISO FUSIMEC 25M COA 1 BRASBAND R$ 13,60 R$ 13,60 

56 FECHO FITA 3/4 FUSIMEC COA 1 BRASBAND R$ 3,00 R$ 3,00 

57 BUCHA DE NYLON E PARAFUSO 
SEXTRAVADO COM 
ARRUELA lOmm 

COA 24 
JOMARCA 

R$ 0,34 R$ 8,16 

58 BUCHA 	NYLON E PARAFUSO SEXTRAVADO 
ARRUELA 12mm 

COA 24 
]OMARCA 

R$ 0,38 R$ 9,12 

59 FITA ISOLANTE AUTOFRUSÃO PRETA 
l9mm X 5m 

COA 1 3 M R$ 42,06 R$ 42,06 

60 FITA ISOLANTE DE PVC PRETA l9mmX 20m COA 1 3 M R$ 7,18 R$ 7,18 

61 FITA ISOLANTE AZUL, 18mm X 10m COA 1 3 M R$ 16,00 R$ 16,00 

62 FITA ISOLANTE BRANCA, 18mm X lOm COA 1 3 M R$ 8,90 R$ 8,90 

63 FITA ISOLANTE VERMELHA, 18mm X 10m CDA 1 3 M R$ 16,00 R$ 16,00 

64 FITA ISOLANTE MARROM, 18mm X 10m CDA 1 3 M R$ 76,69 R$ 76,69 

65 FITA ISOLANTE VERDE, 18mm X 10m COA 1 3 M R$ 16,00 R$ 16,00 

66 DISCO DE CORTE DE AÇO 355X3,1X24,4mm CDA 1 IRWIN R$ 80,00 R$ 80,c 
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67 BROCA DE VIDLA CDA 2 IRWIN R$ 	40,00 R$ 	80,00 

68 JOGO DE BROCAS EM AÇO RÁPIDO CDA 1 IRWIN R$ 	65,00 R$ 	65,00 

69 PARAFUSO ABAU SAE1010 M16X45mm COA 20 ROMAGNOLE R$ 	5,75 R 	115,00 

70 PARAFUSO ABAU AÇO CARB M16X70mm COA 8 ROMAGNOLE R$ 	13,86 R$ 	110,88 

71 PARAFUSO CAB QUAD AÇO 16X 200 CDA 8 ROMAGNOLE R$ 	27,28 R$ 	218,24 

72 PARAFUSO CAB QUAD AÇO 16X 250 COA 8 ROMAGNOLE R$ 	31,04 R$ 	248,32 

73 PARAFUSO CAB QUAD AÇO 16X 300 COA 8 ROMAGNOLE R$ 	39,58 R$ 	316,64 

74 SACO DE CIMENTO 50kg COA 5 POTY R$ 	50,00 R$ 	250,00 

75 LATA DE TINTA 20L COA 1 CORAL R$ 	280,00 R$ 	280,00 

76 SACO DE AREIA 20kg COA 4 CONCRENOR R$ 	120,00 R$ 	480,00 

77 DIÁRIA 5 FUNCIONARJOS 10 DIAS DIA 50 - R$ 	130,00 R$ 	6.500,00 

78 DESLOCAMENTO 405KM - 9KMIL KM 45 - R$ 	15,00 R$ 	675,00 

79 HOSPEDAGEM + ALIMENTAÇÃO 10 DIAS - 5 
FUNC. 

COA 50 - R$ 	100,00 R$ 	5.000,00 

80 CAMINHÃO MUNCK DIA 2 - R$ 	2.000,00 R$ 	4.000,00 

81 TRANSPORTE DE POSTE COA 1 - R$ 	3.000,00 R$ 	3.000,00 

82 ART COA 1 CREA/BA, R$ 	400,00 R$ 	400,00 

VALOR GLOBAL R$ 	98.000,00 

VALOR R$ 98.000,00 (Noventa e Oito Mil Reais). 

3.2 As despesas decorrentes do presente Edital e de seu respectivo contrato poderão ocorrer a conta de 
uma das seguintes dotações orçamentárias: 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto atividade: 2065 - Piso de Atenção Básica - PAB 
Projeto atividade: 2068 - Incentivo ao Programa Saúde Familiar 
Projeto atividade: 2070 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Projeto atividade: 2080 -Vigilância em Saúde 

Projeto atividade: 2192 - Gestão do SAMU 
Projeto atividade: 2289 - Outros Programas de Saúde 
Projeto atividade: 2298 - Gestão Hospitalar 
Elemento: 3390.30.00.00 - Material de Consumo 
3.3.90.39.00 00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 02,14 

CLÁUSULA QUARTA - FATURAM ENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.1 A Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura referente aos produtos entregues ao Município de 
Urandi - BA; 
4.2 Na nota fiscal/fatura a Contratada deverá discriminar a quantidade de produtos entregues, seus 
respectivos valores, além dos demais elementos habituais fiscais e legais; 
4.3 Verificada qualquer irregularidade na emissão da nota fiscal/fatura, será feita a sua devolução e 
solicitada outra nota fiscal/fatura, ficando, sem qualquer custo adicional para esta, prorrogado o prazo de 
pagamento proporcionalmente à sua regularização. 
4.4 Os produtos deverão ser executados nos locais indicados na ordem de produtos. 
4.5 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da 
análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e atendimento a todas a 
especificações, contidas neste Termo de Referência, para a aceitação definitiva. 
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4.6 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao Recebimento, 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 
4.7 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho dos 
produtos/produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos. 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTOS 
5.10 pagamento será efetuado após à apresentação e atesto da Nota Fiscal à setor competente para 
liberação do Recurso. 
5.2 O Município de Urandi-BA deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente; 
5.3 Para os casos de rejeição dos produtos, será prorrogado automaticamente o atestado de recebimento 
previsto no item 5.1 acima proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, 
provocará a prorrogação do pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para 
o Município de Urandi-BA. 
5.4 O Município pagará à Contratada, pelo fornecimento dos produtos, os preços integrantes da proposta 
aprovada, mediante Ordem Bancária creditada em Conta Corrente indicada pela CONTRATADA ou boleto 
bancário conforme plataforma FEBRA8AN mediante apresentação de notas fiscais/faturas. Fica 
expressamente estabelecido que os preços incluam todos os custos diretos e indiretos para o fornecimento 
dos produtos, de acordo com as condições previstas nas especificações e nas formas contidas neste 
Termo de Referência. 
5.5 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento dos produtos; 
5.6 O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, o objeto licitado não 
estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1 - Os preços indicados na cláusula terceira são fixos e irreajustáveis, conforme legislação vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1 Caso a Contratada tencione efetuar a entrega do objeto do presente instrumento através de filial, 
esta deverá apresentar, quando da entrega, a sua inscrição no CNPJ, a correspondente alteração do 
contrato social que a criou, a prova de sua inscrição no cadastro de contribuintes estadual e a prova de 
sua regularidade perante a fazenda federal, estadual e municipal; 
7.1.1 O não atendimento do disposto no item 7.1 acima implicará o não pagamento da nota fiscal/fatura, 
até que seja apresentada essa documentação; 
7.2 No ato da entrega, os produtos serão verificados e deverão estar de acordo com as especificações 
deste instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 
8.1.1 Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
8.1.2 Exercer a fiscalização dos produtos por servidores especialmente designados, na forma prevista na 
Lei Federal N.° 8.666/93; 
8.1.3 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em interrupção 
na execução do Contrato; 
8.1.4 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
8.1.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
8.1.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos produtos objeto do 
contrato; 
8.1.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
8.1.8 Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das normas 
ambientais vigentes; 
8.1.9 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus produtos 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 
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8.1.10 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 A CONTRATADA fica responsável por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 
incidentais sobre os produtos contratados, bem como cumprir rigorosamente, todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas ao pessoal que empregar para a execução dos 
produtos, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 
9.2 A CONTRATADA deverá manter equipe de fiscalização e supervisão da qualidade dos produtos, 
credenciada a representá-la sempre que necessário junto à CONTRATANTE. 
9.3 A CONTRATADA fica obrigada a acatar e fazer com que seus empregados atendam a todas as 
instruções emanadas do servidor designado pela CONTRATANTE para fiscalizar a execução dos produtos. 
9.4 A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os danos causados por seus funcionários à 
CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos produtos. 
9.5 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, às suas expensas, os produtos efetuados em que verifique 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução. 
9.6 A CONTRATADA obriga-se a atender ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93, ou 
seja: proibindo de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
9.7 A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do Contrato, nos casos estabelecidos no art. 65 da Lei Federal N.° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES 
10.1 Fica terminantemente vedada à Contratada a transferência das obrigações decorrentes deste 
instrumento a terceiros, ressalvada a possibilidade de entrega do objeto por filial sua, devendo, no 
entanto a Contratada cumprir rigorosamente com todas as suas condições e cláusulas, sendo ainda 
admitidas a sua fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do contrato não seja prejudicada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES 
11.1 O não cumprimento dos prazos de entrega/reposição constantes no presente instrumento e ainda a 
prática de qualquer transgressão das suas condições sujeitarão a Contratada às seguintes sanções: 
a - Advertência por escrito; 
b - Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso em qualquer entrega/reposição do material, 
aplicado ao valor total do contrato, para o respectivo item, até o limite de 5% (cinco por cento) desse 
mesmo valor; 
c - Multa de 5v/o (cinco por cento) aplicada sobre o valor total do item do contrato, para qualquer 
transgressão cometida que não seja atraso na entrega do material; 
d - Rescisão unilateral do contrato pelo Município de Urandi-BA e suspensão temporária da Contratada de 
participação em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Município de Urandi 
por prazo não superior a 02 (dois) anos, no caso de ser excedido o limite de 5% (cinco por cento) 
estabelecido na letra b. 
11.2 - As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas desde que facultada a defesa prévia da 
Contratada no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme determina o art. 87, 
parágrafo 20, da Lei N.° 8.666/93. 
11.3 - As multas previstas no item 10.1, letras b e c, poderão ser descontadas das faturas a serem pagas 
à Contratada. 
11.4 - O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a Contratada às demais sanções 
previstas nos arts. 86 e 87 da Lei N.° 8.666/93, com suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
12.1 - O Município de Urandi-BA poderá rescindir o presente instrumento nas hipóteses previstas nos arts. 
78 e 79 da Lei Federal N.° 8.666/93 no que couber, além das previstas no item 9.1, letras d da cláusula 
nona. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 A Contratada têm pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no respectivo Pre 
Eletrônico SRP n° 044/2021 e do Processo n° 227/2021, a eles se obrigando como se n 
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estivessem transcritos, inclusive quanto à obrigatoriedade de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 55, inc. XIII, da Lei N.° 8.666/93 com suas 
alterações; 
13.2 - O responsável pela fiscalização do presente contrato deverá assegurar o seu fiel cumprimento, 
especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas estabelecidas na Lei Federal 
N.° 8.666/93 e na legislação aplicável, com consequente responsabilização; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
14.1 - Fica eleito o foro desta comarca de Urandi - BA, com expressa renúncia de outro qualquer por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, ficando a parte 
vencida sujeita ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios que forem arbitrados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO; O presente contrato reger-se-á pelo disposto na Lei 
N.° 8.666/93 e os casos omissos aplicar-se-á subsidiariamente as leis especiais aplicáveis á espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VEICULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: O presente contrato é 
celebrado em conformidade ao procedimento licitatório do Pregão Eletrônico SRP no 044/2021 e do 
Processo n° 227/2021. 

Urandi - BA, 06 de dezemro de 2021. 

deS0U 

WARLEI OLIVEIRA 'E SOUZA 
Prefeito Municipal.e Urandi-BA 

Contratante 

ANA CRISTINA SA TELES Assinado de forma digital por ANA 

CRISTINA SA TELES PAIVA:55025528534 

PAIVA:5 5025 528534 	Dados: 2022.01.20 10:52:43 -0300 

M & C SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA 
CNP) no 03.553.528/0001-86 

Contratada 

TEST M 

ç 

 

 

• MAidCC SOARES DE SOUZ 
CPF: 877.097.675 - 91 

Nome: 
CPF/MF: 

Nome: 
CPF/MF:  Qj.q 	S- 
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estivessem transcritos, inclusive quanto à obrigatoriedade de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 55, inc. XIII, da Lei N.° 8.666/93 com suas 
alterações; 
13.2 - O responsável pela fiscalização do presente contrato deverá assegurar o seu fiel cumprimento, 
especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas estabelecidas na Lei Federal 
N.° 8.666/93 e na legislação aplicável, com consequente responsabilização; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
14.1 - Fica eleito o foro desta comarca de Urandi - BA, com expressa renúncia de outro qualquer por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, ficando a parte 
vencida sujeita ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios que forem arbitrados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO; O presente contrato reger-se-á pelo disposto na Lei 
N.° 8.666/93 e os casos omissos aplicar-se-á subsidiariamente as leis especiais aplicáveis á espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VEICULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: O presente contrato é 
celebrado em conformidade ao procedimento licitatório do Pregão Eletrônico SRP no 044/2021 e do 
Processo n° 227/2021. 

Urandi - BA, 06 de dezemro de 2021. 

deS0U 

WARLEI OLIVEIRA 'E SOUZA 
Prefeito Municipal.e Urandi-BA 

Contratante 

ANA CRISTINA SA TELES Assinado de forma digital por ANA 

CRISTINA SA TELES PAIVA:55025528534 

PAIVA:5 5025 528534 	Dados: 2022.01.20 10:52:43 -0300 

M & C SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA 
CNP) no 03.553.528/0001-86 

Contratada 

TEST M 

ç 

 

 

• MAidCC SOARES DE SOUZ 
CPF: 877.097.675 - 91 

Nome: 
CPF/MF: 

Nome: 
CPF/MF:  Qj.q 	S- 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

Extrato Contrato 

Espécie: Extrato Contrato n.º 053/2022; em observância às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações e Credenciamento n.º 001/2022; Favorecido: B X CRUZ SERVIÇOS MEDICOS, inscrito no CNPJ sob n.º 

32.546.819/0001-45; Objeto: Prestação de serviços médicos de Clinica Geral no Hospital Municipal Padre Antonio 

Manoel da Rocha e no Centro de Referencia de Sindrome Gripais a COVID19 na sede do Município de Urandi - Bahia; 

PA: 010/2022; Vigência: 06 (seis) meses Cobertura Orçamentária: 00.05 - 2.260 – 2070 – 2199 - 2298 - 3.3.9.0.39.00; 

Assinatura: em 12/01/2022. 

 

Serviços Unidade 

Quantidade 

Estimada 

Mensal 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

Estimado 

Mensal 

Atendimento em plantão de 

24horas, finais de semana e 

feriados, no Hospital Municipal  

Padre Antônio Manoel da Rocha. 

plantão 02 1.988,00 3.976,00 

Atendimento em plantão de 

06horas, dias úteis, no Hospital 

Municipal Padre Antônio Manoel 

da Rocha. 

plantão 02 467,75 935,50 

Atendimento ambulatorial no 

Centro de Referência de Síndromes 

Gripais a COVID19. Com carga 

horária de 40 horas semanais na 

sede do Município de Urandi. 

mês 1 18.215,00 18.215,00 

Valor Total - Estimado - Mensal 23.126,50 

Valor Total - Estimado - Vigência do Contrato (06 meses) 138.759,00 

 

Urandi - Bahia, 12 de janeiro de 2022. 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

B X CRUZ SERVIÇOS MEDICOS 

 CNPJ sob n.º 32.546.819/0001-45 

CONTRATADA 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

Extrato Contrato 

Espécie: Extrato Contrato n.º 053/2022; em observância às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações e Credenciamento n.º 001/2022; Favorecido: B X CRUZ SERVIÇOS MEDICOS, inscrito no CNPJ sob n.º 

32.546.819/0001-45; Objeto: Prestação de serviços médicos de Clinica Geral no Hospital Municipal Padre Antonio 

Manoel da Rocha e no Centro de Referencia de Sindrome Gripais a COVID19 na sede do Município de Urandi - Bahia; 

PA: 010/2022; Vigência: 06 (seis) meses Cobertura Orçamentária: 00.05 - 2.260 – 2070 – 2199 - 2298 - 3.3.9.0.39.00; 

Assinatura: em 12/01/2022. 

 

Serviços Unidade 

Quantidade 

Estimada 

Mensal 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

Estimado 

Mensal 

Atendimento em plantão de 

24horas, finais de semana e 

feriados, no Hospital Municipal  

Padre Antônio Manoel da Rocha. 

plantão 02 1.988,00 3.976,00 

Atendimento em plantão de 

06horas, dias úteis, no Hospital 

Municipal Padre Antônio Manoel 

da Rocha. 

plantão 02 467,75 935,50 

Atendimento ambulatorial no 

Centro de Referência de Síndromes 

Gripais a COVID19. Com carga 

horária de 40 horas semanais na 

sede do Município de Urandi. 

mês 1 18.215,00 18.215,00 

Valor Total - Estimado - Mensal 23.126,50 

Valor Total - Estimado - Vigência do Contrato (06 meses) 138.759,00 

 

Urandi - Bahia, 12 de janeiro de 2022. 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

B X CRUZ SERVIÇOS MEDICOS 

 CNPJ sob n.º 32.546.819/0001-45 

CONTRATADA 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

Extrato Contrato 

 

Espécie: Extrato Contrato n.º 056/2022; em observância às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações; Biocenter Analises Biológicas Ltda, inscrito no CNPJ sob n.º 

09.583.076/0001-61; Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos de clinica 

geral no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do Municipio de Urandi – Bahia; 

PA: 013/2022; Vigência: até 31/12/2022 Cobertura Orçamentária: 00.05 – 2260 – 2070 - 2298 - 

3.3.9.0.39.00; Assinatura: em 18/01/2022 

5 Serviços Unidade 

Quant. 

Estimada 

 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

Estimado 

Mensal 

Atendimento em plantão de 12horas, dias 

úteis, no Hospital Municipal Padre 

Antônio Manoel da Rocha. 

Plantão 3 935,50 2.806,50 

Atendimento em plantão de 06horas, dias 

úteis, no Hospital Municipal Padre 

Antônio Manoel da Rocha 

Plantão 3 467,75 1.403,25 

Atendimento em plantão de 24horas, 

finais de semana e feriados, no Hospital 

Municipal Padre Antônio Manoel da 

Rocha 

Plantão 2 1.988,00 3.976,00 

Valor Total - Estimado - Mensal 8.185,75 

Valor Total - Estimado - Vigência do Contrato (12 meses) 98.229,00 

 

Urandi - Bahia, 18 de janeiro de 2022. 

 

 

                                                                        Warley Oliveira de Souza 

               PREFEITO MUNICIPAL 

               CONTRATANTE 

 

 

 

Biocenter Analises Biológicas Ltda 

CNPJ sob n.º 09.583.076/0001-61 

CONTRATADA 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

Extrato Contrato 

 

Espécie: Extrato Contrato n.º 056/2022; em observância às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações; Biocenter Analises Biológicas Ltda, inscrito no CNPJ sob n.º 

09.583.076/0001-61; Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos de clinica 

geral no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do Municipio de Urandi – Bahia; 

PA: 013/2022; Vigência: até 31/12/2022 Cobertura Orçamentária: 00.05 – 2260 – 2070 - 2298 - 

3.3.9.0.39.00; Assinatura: em 18/01/2022 

5 Serviços Unidade 

Quant. 

Estimada 

 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

Estimado 

Mensal 

Atendimento em plantão de 12horas, dias 

úteis, no Hospital Municipal Padre 

Antônio Manoel da Rocha. 

Plantão 3 935,50 2.806,50 

Atendimento em plantão de 06horas, dias 

úteis, no Hospital Municipal Padre 

Antônio Manoel da Rocha 

Plantão 3 467,75 1.403,25 

Atendimento em plantão de 24horas, 

finais de semana e feriados, no Hospital 

Municipal Padre Antônio Manoel da 

Rocha 

Plantão 2 1.988,00 3.976,00 

Valor Total - Estimado - Mensal 8.185,75 

Valor Total - Estimado - Vigência do Contrato (12 meses) 98.229,00 

 

Urandi - Bahia, 18 de janeiro de 2022. 

 

 

                                                                        Warley Oliveira de Souza 

               PREFEITO MUNICIPAL 

               CONTRATANTE 

 

 

 

Biocenter Analises Biológicas Ltda 

CNPJ sob n.º 09.583.076/0001-61 

CONTRATADA 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICIPIO DE URANDI 
R u a  S e b a s t i ã o  A l v e s  S a n t a n a ,  5 7 ,  C e n t r o  –  U r a n d i  –  B a h i a  

C N P J :  1 3 . 9 8 2 . 6 3 2 / 0 0 0 1 - 4 0  
 
  

RESCISAO  DO  CONTRATO   DE  PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS     

N.º 251/2021 

 

TERMO DE RESCISAO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICIPIO DE URANDI - BAHIA E A EMPRESA B X CRUZ SERVIÇOS 

MEDICOS. 

 

CONTRATANTE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URANDI, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 11.229.565/0001-61, com sede à Praça 

Deputado Henrique Brito, Nº. 124, Conjunto Hospitalar Padre Antonio Manoel–Dc 5, na 

cidade de Urandi/BA, neste ato representado pelo senhor Rodrigo Rodrigues Carvalho 

Pimentel, Secretário Municipal de Saúde, portador do CPF nº. 025.004.145-66 e R. G. nº. 

12103622 79, de ora em diante denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA – B X CRUZ SERVIÇOS MEDICOS, inscrito no CNPJ sob n.º 

32.546.819/0001-45, com sede na Rua Montes Claros, 121, Bairro, São Cristovão, 

Espinosa - MG, CEP: 39.510-000, pessoa jurídica de direito privado, neste ato 

representada por sua Sócia Dra. Beatriz Xavier Cruz, inscrito no CPF sob n.º 121.207.536-

60, documento de identidade RG n.º MG-13..504.993 SSP/MG e CRM/MG 77292, 

residente na Rua Montes Claros, 121-A, Bairro São Cristovão, Espinosa - MG, CEP: 39.510-

000, doravante denominada CONTRATADA, decorrente do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 248/2021, com fundamento no inciso II, art. 25, da Lei n.º 8.666, 

de 21 de junho de 1993, tendo em vista a Inexigibilidade de Licitação n.º 081/2021 e 

Credenciamento n.º 004/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

resolvem celebrar o presente Termo de Rescisão contratual, decorrente do Contrato 

original, mediante as clausulas e condições a seguir: 

INTERVENIENTE ANUENTE - MUNICÍPIO DE URANDI – ESTADO DA BAHIA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 13.982.632/0001-40, com sede a 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste ato representado pelo 

prefeito, Senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, 

portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade 

de Urandi/BA, CEP – 46.350-000. 

 

CONSIDERANDO que a Rescisão será realizada considerando que a empresa de saúde 

não deseja continuar a prestar seus serviços médicos para o Município de Urandi - Bahia.   
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICIPIO DE URANDI 
R u a  S e b a s t i ã o  A l v e s  S a n t a n a ,  5 7 ,  C e n t r o  –  U r a n d i  –  B a h i a  
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 CONSIDERANDO que o Municipio não faz objeção e havendo previsão legal contida no 

§1º. art. 78 da Lei n.º 8666/93, a mesma se dará de forma amigável: 

 

CONSIDERANDO que o Municipio não terá nenhum prejuízo ao erário, pois os valores 

devidos serão somente os proporcionais aos serviços efetivamente prestados: 

 

RESOLVEM celebrar entre si, a presente rescisão contratual do Contrato nº 251/2021, 

firmado em 01 de novembro de 2021, mediante Clausulas e Condições Seguintes. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA 

 

Em virtude de contrato celebrado sob n.º 251/2021, em 01 de novembro de 2021, em 

que a empresa contatada obrigou-se e comprometeu-se a prestação de serviços médicos 

de clinica geral no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da Rocha e na Unidade 

Basica de Saúde da Familia, Dr. Antonio Silveira Santos na sede do Municipio de Urandi - 

Bahia, no período compreendido entre 01 de novembro de 2021 a 30 de outubro de 

2022, com o valor global de R$ 329.664,00 (trezentos e vinte e nove mil e seiscentos e 

sessenta e quatro reais), tendo adequadamente Prestados até a presente data. 

 

CLAUSULA SEGUNDA 

 

Dentre as cláusulas o aludido contrato, prevê na Clausula Décima Primeira, a rescisão do 

mesmo, nos moldes da Lei n.º 8.666/1993, da empresa contratada e do contratante os 

serviços precisaram ser interrompidos, ficando essa administração na obrigação de 

rescindir amigavelmente o referido contrato com base no §1º, do Artigo 78 da Lei 

8.666/93. 

 

CLAUSULA TERCEIRA 

 

Em face da possibilidade de rescisão contratual prevista na Clausula Décima Primeira do 

contrato em epigrafe, e mediante a solicitação de rescisão manifestada pela empresa 

Contratada, datada de 03 de janeiro de 2022 e, que fica fazendo parte integrante deste 

instrumento de rescisão, por não mais interessar o mesmo a continuidade da prestação 

dos serviços médicos de clinica geral no Hospital Municipal Padre Antonio Manoel da 

Rocha e na Unidade Basica de Saúde da Familia, Dr. Antonio Silveira Santos na sede do 

Municipio de Urandi - Bahia, o MUNICIPIO DE URANDI - Contratante, e, perante 

as mesmas testemunhas, resolveram rescindir o contrato objeto deste instrumento, 

rescindindo-o, pelo que rescindido fica a partir da presente data 17 de janeiro de 2022. 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICIPIO DE URANDI 
R u a  S e b a s t i ã o  A l v e s  S a n t a n a ,  5 7 ,  C e n t r o  –  U r a n d i  –  B a h i a  
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 Com ônus para a Contratante, porquanto com o pagamento dos serviços executados até 

o período. 

 

CLAUSULA QUARTA 

 

Por estarem justos e acordados, assinam o presente DISTRATO e/ou RESCISÃO 

CONTRATUAL, em 03 (três) vias de igual teor e forma. Impressa e digitada apenas no 

anverso, e na presença das testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presente. 

 

Urandi, Bahia, 17 de janeiro de 2022 . 

 

 

 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

RODRIGO RODRIGUES C. PIMENTEL 

Sec. de Saúde 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

B X CRUZ SERVIÇOS MEDICOS 

CNPJ sob n.º 32.546.819/0001-45 

 CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª___________________________________                              2ª__________________________________ 

     CPF:                                                                                CPF:   
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